
PREFEITURA município de FRANCA

FRANCA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TRABALHOCCOMPROM/SSO COM VOCÊ

JUSTIFICATIVA SOBRE A DISPENSA E/OU INEXIGIBILIDADE

A Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que "Regulamenta o art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências", em seu Art. 25 narra que "é
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de cornpetição, em especial:

I  - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

§ 2° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa,
se comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo
dano causado á Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de
serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis.

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso II,
refere-se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
especifica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as
instituições que utilizarão os recursos;
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II- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3° do art. 12 da Lei 4320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art. 12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição
de subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas, distinguindo-se como:

I- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou
privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;
(...)."

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade
de parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando
tratar de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou
privadas de caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a
cobertura de despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que
dispõe:

"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no
orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,
inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e
o Banco Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção
e a participação em constituição ou aumento de capita.

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver
lei específica e autorizadora, atender ás condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Entidade Casa de Apoio Dom Pedro Luiz foi apresentado Plano de
Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 62.862,00
(sessenta e dois mil oitocentos e sessenta e dois reais).
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Este tem por objetivo o pagamento de despesas com pessoal, material de
consumo, aluguéis e demais serviços (água, luz, telefone, gás).

A Entidade realiza um relevante trabalho de acolhimento e moradia por
tempo determinado para pessoas do sexo masculino com idade de 18 a 59 anos que
concluíram tratamento de dependência química em comunidades terapêuticas. A
meta para 2022 prevê o atendimento de 20 pessoas para acolhimento após concluir
tratamento de dependência química.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da
continuidade do serviço em questão.

Além disso, tem-se que a atividade executada é singular no Município, não
há nenhuma outra Entidade que receba subvenção que exerça o objeto
mencionado.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento ás exigências legais
quanto á inexigibilidade de chamamento público

Franca/SP, 14 de dezembro de 2021.

LUCAS EDUARDO DE SOUZA

Secretário de Saúde
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PLANO DE AÇÃO ANUAL - 2022
(resoluções CNAS n. 14/2014 e CMAS n. 03/2015)

I - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO SOCIAL

EXECUTORA

1.1 - Nome/Razão Social: CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

1.2-CNPJ: 19.579.120/0001-13

1.3 - Endereço: Av. Antônio Garcia Filho, 6285

1.4 - Cidade: Franca UF: SP FONE: 16 3720-3246 / 99996-3246

1.5 - E-maíl institucional: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

1.6 - Registro na Receita Federal da Atividade Principal: 87.30-1-02 Albergues
Assistenciais

II - IDENTIFICAÇÃO DOfAl PRESIDENTE/RESPONSÁVEL PELA

ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO SOCIAL EXECUTORA

2.1 - Nome do (a) Presidente/Responsável: Denilson João Pinto da Veiga

2.2 - Endereço Res. Completo: Rua José Henrique de Almeida, 3923 - Pq. Santa Hilda

2.3 - Telefone do(a) presidente/responsável: 16 99125-1501

2.4-RG: 27.408.883-6 CPF: 436.321.226-87

2.5 - E-mail do(a) presidente/responsável: paraisodastintasfranca@hotmail.com

2.6 - Período do Mandato: 01/02/2020 a 31/01/2022.

III - IDENTIFICAÇÃO DOÍAI TECNICOfAl RESPONSÁVEL PELO PLANO

3.1 - Nome: Maria Celina Souza de Andrade Ferro

3.2 - Endereço Res. Completo: Rua Gerônima Augusta de Jesus, 115-
Jardim Belo Horizonte - Cristais Paulista- SP.

3.3 - Telefone: 016 982476224

3.4-RG: 8.448.425

3.5 - E-mail: mcelinaferro@gmail.com

3.6 - Formação Profissional: Serviço Social

3.7- Cargo/Função na Entidade: Assistente Social

CPF: 196.321.598-29
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IV - INFORMAÇÕES DA ENTIDADE/ORGANIZAÇÃO SOCIAL

4.1 - Finalidades estatutárias -

a) Dar apoio em todos os aspectos para que os dependentes químicos pós-tratamento
residentes na casa possam se ressociaiizar e se reinserir na sociedade;

>b) Prestar apoio a desabrigados por tempo indeterminado e outras categorias especiais
de pessoas do sexo masculino, com impedimentos para viverem por conta própria,
exceto menores;

c) Formação e acompanhamento catequético e espiritual.

4.2- Objetivos

I. Dar apoio em todos os aspectos para que os dependentes químicos pós-tratamento,

residentes na CASA DE APOIO, possam se ressociaiizar e reinserir-se na sociedade;

II. Prestar apoio a desabrigados, e outras categorias especiais de pessoas, maiores de

idade, que sejam impedidas de viver por conta própria, por tempo indeterminado;

III. Realizar formação e acompanhamento catequético e espiritual;

Firmar parcerias com faculdades, universidades e escolas, divulgando dados e

pesquisas aos órgãos públicos e privados;

Buscar, junto aos órgãos públicos e privados, financiamento, equipamentos, materiais,

para atender as finalidades constantes deste estatuto;

Mobilizar, organizar e atuar na politica municipal de atendimento as comunidades para

defesa dos interesses das pessoas atendidas, a fim de buscar regularização e

implementação, perante os órgãos municipais, estaduais ou federais, de medidas que

visam melhorias na qualidade de vida;

VII. Promover estudos, cursos, palestras, campanhas e eventos através de assessorias

técnicas, assistência jurídica, prestação de serviços junto as empresas publicas e

privadas;

IV

%

VI
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VIII. Habilitar-se em rádios comunitárias, publicar revistas, tabloides ou informativos de

interesse da entidade;

IX. Denunciar causas de empobrecimento, marginalidade, opressão e exploração, bem

como articular meios para a defesa de situações de injustiça social;

X. Atender aqueles que se encontram em situação de toxicodependência;

XI. Mobilizar e promover a sensibilização da comunidade e do poder publico, buscando

sua inclusão social e atenção integral, atendendo a legislação nacional e convenções

internacionais relacionadas as politicas publicas voltadas a área do objeto social,

inclusive por meio do estimulo a pesquisa cientifica;

XII. Desenvolver atividades ligadas à educação formal e informal, inclusive qualificação e

formação profissional;

XIII. Desenvolver ações preventivas e corretivas relacionada à saúde;

XIV. Incentivar atividades de cunho cultural;

XV. Desenvolver atividades e projetos esportivos e similares;

XVI. Desenvolver ações voltadas ao meio ambiente e sustentabilidade;

XVII. Estimular o trabalho de base, dentro da linha comunitária, com vistas a uma

democracia participativa;

:^ll. Desenvolver ações capazes de apoiar caminhos a serem assumidos pela família,
sociedade e poder publico;

XIX. Estimular processos que visem à conscientização critica, a organização e a

mobilização da sociedade na busca de paz, de relações de amor, afeto, empatia,

respeito, tolerância, de participação e de integração com a comunidade em geral;

XX. Despertar o envolvimento de voluntários na ação-reflexão-ação;

XXI. Buscar recursos econômicos, políticos, sociais ou educacionais relacionados a

educação, a saúde, a cultura, ao esporte e ao meio ambiente;

Proteger integralmente crianças, adolescentes e adultos em situação de risco, através

de ações de prevenção, de diagnostico, de promoção, de encaminhamento e

acompanhamento, observados os princípios da legalidade, impessoalidade,

I
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moralidade, publicidade, economicidade e eficiência, e defender seus interesses e

direitos estabelecidos na legislação pertinente;

XXII. Defender direitos, visando a garantia do pleno acesso aos direitos no conjunto das

provisões socioassistenciais;

)^l. Realizar ações relativas a alimentação saudável e suplementos alimentares;
XXIV. Promover e divulgar o trabalho do voluntário e a sua importância para a sociedade

inclusive pelo desenvolvimento de programas de treinamento profissional e

capacitação de voluntários;

Buscar recursos financeiros, mediante promoções e reivindicações de verbas, na

forma da lei;

Mobilizar pessoas, famílias, comunidades e instituições, visando estabelecer os meios

adequados e propícios ao desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da

população em situação de risco, e a condições de liberdade e dignidade;

XXVII. Zelar pela liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o

pensamento, a arte e o sabe;

X]^ll. Dedicar-se as obras e programas de promoção humana, beneficente e de assistência
social;

XXIX. Executar atividades educacionais, observando o disposto nas diretrizes e bases da

educação.

XXV.

XXVI.
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V - PLANO DE AÇÃO ANUAL

5.1 - Identificação de cada Serviço, Programa ou projeto socioassistencial,

informando respectivamente:

a) Nome do serviço/programas/ projetos - Serviço de Acolhimento em República

b) Público alvo - Pessoas do sexo masculino com idade de 18 a 59 anos, com histórico

de uso de substâncias psicoativas que após período de tratamento e recuperação, em

processo de reinserção social sem vínculos familiares ou condições de retornar ao

convívio familiar e ainda não se encontram em condição plena de auto sustento.

c) Capacidade física de atendimento - A Casa de Apoio Dom Pedro Luiz possui

capacidade de atendimento para 20 pessoas. Trabalha com um período de

funcionamento ininterrupto (24 horas) todos os dias da semana.

d) Infraestrutura - Conta com 7 quartos, 5 banheiros, sala de TV e estar, 1 escritório, 1

cozinha, 1 refeitório contendo 1 lavabo, capela, lavanderia e área de lazer contendo 2

piscinas, churrasqueira e 2 banheiros, 1 salão para oficinas, pomar, galinheiro, horta, 1

despensa e 1 depósito. As instalações da Entidade, atualmente não possuem

acessibilidade. No que se refere a recursos materiais, atualmente a Casa possui camas,

guarda-roupas, sofás, cadeiras, escrivaninhas, mesa de refeitório, fogão, geladeiras,

micro-ondas, TV, armário de cozinha, computador, impressora, telefone, freezer, talheres

e utensílios para horta/jardinagem. Também possui um veículo, utilizado para transporte

dos residentes e realização das atividades diárias da Casa. Para a realização dos

atendimentos a Entidade conta com uma sala administrativa, e duas salas para

atendimentos grupais e individuais.



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n" 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz. com.br
CNPJ: 19.579.120/0001-13 -IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

e) Objetivos do serviço (gerais e específicos) -

Objetivo gerai:

Acolher, fortalecer e contribuir para reinserção social de pessoas que tiveram os vínculos

familiares e/ou comunitários abalados ou rompidos, como também pessoas em situação

de rua; sem referência de moradia e sem condição de seu auto sustento.

Objetivo específico:

•  Formular e desenvolver atividades e um Plano Individual de Atendimento para o

fortalecimento do residente;

• Motivar quanto à mudança de comportamento, trabalhando a autoestima e a

valorização do indivíduo, refletindo sobre a importância de dar continuidade ao

tratamento e sua reinserção social;

•  Estimular a convivência comunitária, através da participação nas oficinas e em

grupos de trabalho;

•  Despertar interesses e vontades por novas atividades mediante as potencialidades

de cada um;

•  Preparação da inserção no Mercado de Trabalho para o alcance da independência

financeira;

•  Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou sociais;

•  Proteger os usuários, preservando suas condições de autonomia e independência;

•  Promover o acesso à rede de políticas públicas.

f) Metodologia - A República é uma Unidade de acolhida com característica residencial,

por um período máximo de 1 ano, desenvolvida em sistema de cogestão, destinada a

atender adultos do sexo masculino, com histórico de uso de substância psicoativas que

após período de tratamento e recuperação, estão em processo reinserção social e não

possuem vínculos familiares ou condições de retornar ao convívio familiar e ainda não se

encontram em condição plena de auto sustento.

f
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O espaço conta com características residenciais, para acolher com privacidade, de

forma a garantir o convívio social, familiar e comunitário. Está instalada em espaço

urbano, respeitando o direito de permanência e usufruto da cidade com segurança,

igualdade de condições e acesso a serviços públicos. O serviço conta com equipe técnica

de referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia - administração financeira

^ e funcionamento, e para acompanhamento psicossocial dos usuários, de forma a prover o
desenvolvimento da autonomia das pessoas atendidas. As regras da moradia são

construídas de forma participativa e coletiva, favorecendo a autonomia e a

responsabilidade dos indivíduos.

O usuário é acolhido em condições de dignidade; tem sua identidade, integridade e

história de vida preservada; tem acesso a espaços com padrões de qualidade quanto a;

higiene, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais e

repouso. Deste modo seguimos desenvolver a metodologia específica da República

conforme sua tipificação, realizando: Acolhida/recepção e escuta; Construção de Plano

Individual de Atendimento; Estudo Social; Orientações e encaminhamentos para redes de

serviços locais e serviços de apoio ao dependente químico; Acompanhamento e

^ monitoramento dos encaminhamentos realizados; Referência e contra referência;
Elaboração de relatórios e/ou prontuários; Trabalho interdisciplinar; Diagnóstico

socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; Orientação para acesso

a documentação pessoal; Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana;

Mobilização para o exercício da cidadania; Articulação da rede serviços

socioassistenciais; Articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; Articulação

interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; Estímulo ao

convívio grupai e social; Atividades para reestabelecimento de vínculos familiares e

comunitários; Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; Orientação

sobre finanças pessoais e gerenciamento da casa; Construção do processo de

desligamento do serviço com a conquista da autonomia e do auto sustento.
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Utiüdade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

Os temas a serem trabalhados neste ano de 2022, serão sempre previamente

programados pela equipe técnica, que se reunirá mensalmente para Planejamento, assim

todas as áreas podem trabalhar o mesmo tema, cada uma na sua especificidade.

As atividades acontecem através de: Dinâmicas, livros, filmes, abordagens em

grupo e/ou individuais, entrevista, escuta, grupos de convivência, etc.

^ Serviço Social
Carga horária: segunda à sexta, 20 horas/semanais; responsável: Assistente Social.

O trabalho desenvolvido visa à efetivação e garantia dos direitos aos usuários, bem

como o fortalecimento dos vínculos familiares, comunitários e sociais, o desenvolvimento

da autonomia e a reinserção social dos usuários.

A partir de um olhar amplo, compreendendo o indivíduo em sua totalidade, através de

atendimentos individualizados/ escuta qualificada a fim de compreender a realidade vivida

e definir ações a serem desenvolvidas junto ao usuário para o alcance dos objetivos

traçados. São elaborados, junto ao usuário. Assistente Social e a Psicóloga da Entidade,

os Planos Individuais de Atendimento - PIA, delimitando metas e ações a serem

desenvolvidas durante o período determinado.

^ Serão realizados encaminhamentos para os serviços das Políticas Públicas ofertados
no município, assim como sua reinserção da educação através da inscrição no EJA

(fundamental e ensino médio) e ENCEJA. Os usuários serão orientados e encaminhados

para a retirada da 2® via de documentos no Poupa Tempo de Franca, serão

encaminhados também ao Posto de Atendimento ao Trabalhador, para a inscrição em

cursos oferecidos pelo município e parcerias como: Caminhos para o Emprego, FUSSOL,

SESI, SENAI, etc. Também serão desenvolvidos Grupos de convivência para

atendimento psicossocial, sócio comunitários, promoção de atividades de reinserção

social e reinserção no mercado de trabalho. No que se refere à reinserção no mercado de

trabalho, os usuários são orientados na elaboração do próprio currículo, trabalhando

desta forma, o desenvolvimento da autonomia do usuário.
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Atividade Psicossociai

Carga horária: terças-feiras, 8 horas/semanais; responsável: 1 Psicóloga

O trabalho nessa área tem como objetivo favorecer ao indivíduo a possibilidade de

desenvolvimento das ferramentas emocionais necessárias que lhe permita vislumbrar

diferentes possibilidades a partir do autoconhecimento e de novas referências que lhe

permita redirecionar suas escolhas e protagonizar sua própria vida de forma mais efetiva

^ e que lhe traga resultados positivos.
Com esse propósito, são realizados atendimentos individuais e grupais aos

residentes sendo abordadas temáticas que venham de encontro a esses objetivos e que

possam favorecer seu desenvolvimento contribuindo para a resiliência de cada um,

respeitando assim seu caráter pessoal e suas limitações.

A dependência química é uma doença contemporânea que acarreta prejuízo a

vidas e famílias. E no processo de reabilitação e inserção social se faz necessário

algumas ferramentas com o intuito de auxiliar as pessoas que participam deste processo,

no alcance do seu desenvolvimento, prevenção e manutenção.

A terapia grupai é uma prática eficaz e dinâmica, trazendo a este publico diversas

possibilidades e benefícios. As experiências compartilhadas e refletidas pelos mesmos

^ permitem a oportunidade de esclarecer medos, mitos, crenças e expor angústias e
dificuldades a pessoas que vivenciam o mesmo problema, auxiliando no desenvolvimento

e enfrentamento do seu tratamento.

Objetivo: Proteger os usuários preservando suas condições de autonomia e

independência: preparar o usuário para o alcance de sustentação; promover o

restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e / ou sociais; promover o acesso à

rede de políticas públicas.
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Atividade Física -

Carga Horária - 6®s feiras - 2 horas/semanais - responsável: Educador Físico.

Educação Física: breve conceito e benefícios para ex-dependentes químicos
Na educação física podemos trabalhar vários aspectos do desenvolvimento

humano. Dar uma definição precisa da educação física não é tarefa fácil. Digamos que,
no âmbito acadêmico, existem diferentes concepções e enfoques relacionados com o
termo. A educação física pode ser uma atividade educativa, recreativa, social, competitiva
ou terapêutica, por exemplo.

No que diz respeito ao seu lado educativo ou formativo, a educação física é uma
disciplina científico-pedagógica, que se centra no movimento corporal para alcançar um
desenvolvimento integral das capacidades físicas, afetivas e cognitivas do sujeito.

Posto isto, acredita-se que a educação física seja uma disciplina e não uma
ciência, pelo fato de não estudar nenhum objeto em particular, mas antes por tomar
elementos de diversas ciências para conformar o seu quadro de aplicação.

Quanto à questão do desenvolvimento integral do indivíduo, a educação física vai
mais além da antiga ideiã do ser humano como sendo a soma do corpo, da mente e da
alma; antes pelo contrário, trabalha sobre todos os aspectos da pessoa enquanto
unidade.

MIALICK ET AL (2010) afirma que a atividade física pode auxiliar de forma
contundente no tratamento para a dependência química, pois sem as substâncias
psicoativas no organismo, o dependente precisa suprir a falta desta, e nada melhor do
que a prática da atividade física que é uma ação que gera sensação de prazer, bem-estar
físico e mental, possibilitando ainda ao indivíduo reiniciar um ciclo de amizades
saudáveis, tendo sempre em mente a manutenção de sua sobriedade. O sucesso desta
mudança poderá ser observado no decorrer do tempo à medida que a pessoa estruturar
um novo estilo de vida, integrando a mudança em nível de missão e valores.

A atividade física trabalha diretamente no treinamento do autocontrole, onde o
indivíduo irá aprender a se controlar (sem ajuda externa) nas situações extremas e
difíceis do tratamento e da vida diária, a fim de evitar reações psicofísicas exageradas e
comportamento social inadequado e agressivo (MIALICK, FRACASSO E SAHD, 2010).
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Atendimentos Coletivos

As aulas são sempre coletivas, com o todo o grupo. E por esse motivo as
atividades são sempre pensadas de forma que fiquem diversificadas, onde cada semana
é proposta uma modalidade diferente, dessa maneira busca-se maior interação de todos.

Outro objetivo almejado com a variedade de atividades é proporcionar o contato
com o novo esporte proposto, que pode vir a despertar o Interesse em dar continuidade
na nova descoberta e adotar em seu novo estilo de vida posteriormente quando estiver já
fora da casa.

É sabido que não é possível agradar a todos a todo o momento. E com a grande
varíabilldade de esportes e modalidades de forma geral, em toda aula terão os que se
identificarão mais e outros menos com a atividade do dia, porém na semana seguinte eles
terão a oportunidade de novamente conhecer coisas novas.

O objetivo desta atividade física é a interação grupai através da programação de
atividades esportivas e recreacionais, para o desenvolvimento da coordenação motora
fina e grossa.

Pedagogia

A Pedagogia trabalhará em conjunto com os setores de Psicologia e Serviço Social no

desenvolvimento do "Projeto de Vida", desenvolve também com os residentes um

trabalho de melhoria na leitura, escrita e aumento do vocabulário, através de dinâmicas

de leitura e interpretação de texto, para a confecção do currículo e metas a serem

alcançadas, diálogo, melhor performance quando na procura de emprego e orientação e

acompanhamento aos que retornam a rede pública de ensino através do EJA ou

ENCCEJA , para aumentarem a chance no mercado de trabalho.
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Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n° 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
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Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

Reeducação de Valores (iaborterapia)

A estrutura de trabalho para os residentes do projeto da Casa de Apoio assume um

papel central na constituição da identidade individual, pois possui implicação direta nas

diversas formas de inserção social dos indivíduos. O trabalho possui uma rede de

sentidos com profunda significação social e psicológica no processo de reinserção sob a

perspectiva da ajuda-mutua na casa, fundamental na construção das redes de relações

I sociais e trocas afetivas.

O objetivo básico das funções de trabalho é facilitar a interação pessoal nos

comportamentos, atitudes e potencialidades de cada indivíduo. Assim, o trabalho como

sentido de reeducação de valores/laborterapia contribui para manter a organização do

espaço comum de moradia; elevar a autoestima descobrindo e desenvolvendo

habilidades; aceitar limites e regras; ter "disciplina", perceber suas responsabilidades

assimilando a coletividade; desenvolver percepções e concentração; noção de começo,

meio e fim de uma atividade, organização; são desenvolvidas no período da manhã, por

todos os residentes, em forma de escala e distribuição de tarefas, elaborada pelos

residentes e coordenação, (atividades: manutenção e limpeza da chácara, área externa e

interna, refeições, etc.

ATIVIDADES SOCIAIS

Sessão Pipoca

Carga horária: quartas-feiras - 2 horas semanais - responsáveis: Administrador.

São exibidos filmes educativo-religiosos, de autoestima para conhecimento, reflexão e

dinâmica de grupo, enfatizando o autoconhecimento, discussão de grupo, troca de

experiências, interpretação e coletividade.

Festas Comemorativas

São realizadas com a participação de todos os residentes, equipe técnica, voluntários,
familiares e diretoria.

- Festa Junina - em junho ou julho

XH
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Data da Fundação: 02/01/2014
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CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020.

- Aniversariantes: Toda última 3® feira de cada mês.

- Almoço de Confraternização de Final de Ano com usuários, equipe técnica,
administrador. Diretoria.

Reunião para Programação e Avaliação

Às 6^s feiras com a participação dos residentes, coordenador e Administrador.

Reunião de Planejamento e Avaliação:

Na primeira 3® feira de cada mês com a equipe técnica.

' Reunião com Coordenação, Administração e Equipe técnica:

Na primeira 3® feira do mês.

Reunião de Diretoria:

Todo 1° domingo do mês.

g) Recursos financeiros - (informar os valores que a entidade utilizara para a
manutenção do serviço/programa/projeto). Ex. Quadro a seguir:

RECURSOS FINANCEIROS UTILIZADOS:

- RECEITAS:

Origem do Recurso Fonte Valor (R$)

FEDERAL

ESTADUAL

MUNICIPAL

Secretaria Municipal de
Saúde

R$ 62.862,00

(subvenção)

PRÓPRIOS / OUTROS

(especifique)

Rifas R$ 10.000,00

Doações (Pessoa Física) R$ 75.906,00

Doações (Pessoa Jurídica) R$ 35.000,00

Outros (nota fiscal paulista) R$ 90.000,00

TOTAL 273.768,00
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Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018
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h) Recursos humanos envolvidos

Cargo/Função Formação Carga Horária Qtd Tipo de Vínculo

Assistente

Social
Serviço Social horas semanais 1

Empregados celetistas do

setor privado

Psicóloga Psicologia 08 horas semanais 1
Outro vínculo não perman.
(autônomo)

Educador

Físico
Educação Fisíca 04 horas semanais 1 Voluntário

Pedagoga Pedagogia 02horas semanais 1 Voluntário

Coordenador Ensino médio 44 horas semanais 3
Empregados celetistas do

setor privado

Administrador Ciências Contábeis44 horas semanais 1
Empregados celetistas do

setor privado
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Data da Fundação: 02/01/2014
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• RECURSOS HUMANOS

Qtde Função Carga Horária Salário Valor Bruto Fonte Pagadora

01 Coordenador 01 44 hr/semanais 1.255,00 (mensal) Prefeitura Mun. de Franca / Recursos Próprios

01 Coordenador 02 44 hr/semanais 1.140,00 (mensal) Prefeitura Mun. de Franca / Recursos Próprios

01 Coordenador 03 44 hr/semanais 1.140,00 (mensal) Prefeitura Mun. de Franca / Recursos Próprios

01 Administrador 44 hr/semanais 3.000,00 (mensal) Prefeitura Mim. de Franca / Recursos Próprios

01 Psicóloga 12 hr/semanais 1.000,00 (mensal) (autônoma) Prefeitura Mun. de Franca / Recursos Próprios

01 Assistente Social 30 hr/semanais 2.800,00 (mensal) Recursos Próprios

01 Educador Físico 02hr/semanais Voluntário

01 Pedagoga 02hr/semanais Voluntário
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PLANO DE APLICAÇÃO - CUSTOS

REMUNER

Básica

TOTAL

MES

Janeiro a

Dezembro

CO FINAN

FEDERAL

CO FINAN

ESTADUAL

CO FINANC

MUNICIPAL

CO FINAN

PRÓPRIO

DESPESA COM PESSOAL

COORDENADORES (03) 3.535,00 3.535,00 42.420,00 10.962,00 31.458,00

ADMINISTRADOR 3.000,00 3.000,00 36.000,00 5.000,00 31.000,00

psicOloga 1.000,00 1.000,00 12.000,00 4.000,00 8.000,00

ASSISTENTE SOCIAL 2.800,00 2.800,00 33.600,00 - 33.600,00

FERIAS /13° 1.550,00 1.550,00 18.600,00 4.500,00 14.100,00

1/3 DE FERIAS 363,00 363,00 4.356,00 1.500,00 2.856,00

INSS EMPREGADOS 840,00 840,00 10.080,00 3.000,00 7.080,00

FGTS 746,00 ^ 746,00 8.952,00 3.000,00 5.952,00

SINDICATO 80,00 80,00 960,00 480,00 480,00

VALE ALIMENTAÇÃO 600,00 600,00 7.200,00 2.340,00 4.860,00

MATERIAL CONSUMO - . - - - -

GENEROS ALIMENTÍCIOS - 3.500,00 42.000,00 - - 4.000,00 38.000,00

fflGIENEE LIMPEZA - 100,00 1.200,00 - - 600,00 600,00

combustível - 1.500,00 18.000,00 - - 6.500,00 11.500,00

MATERIAL EXPEDIENTE - 150,00 1.800,00 - - -
1.800,00

ALUGUEL -
1.250,00 15.000,00 -

- 7.500,00 7.500,00

SERVIÇOS PJ

AGUA - 100,00 1.200,00 - - 600,00 600,00

LUZ - 500,00 6.000,00 - - 3.000,00 3.000,00

TELEFONE - 200,00 2.400,00 - - 1.200,00 1.200,00

GAS _ 300,00 3.600,00 - 780,00 2.820,00

ESCRITÓRIO CONTÁBIL 500,00 6.000,00 3.000,00 3.000,00

MANUTENÇÃO VEICULO 200,00 2.400,00 900,00 1.500,00

TOTAL 14.514,00 22.814,00 273.768,00 - -
62.862,00 210.906,00
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i) Abrangência territorial -

A Casa de Apoio está localizada na Região Leste, conforme tabela de bairros da

Prefeitura Municipal, porém a grande maioria dos usuários acolhidos na Entidade é

encaminhada por Comunidades Terapêuticas ou Clinicas de Reabilitação. Há também

encaminhamentos do Centro Pop e Abrigo Provisório, bem como, busca espontânea e

procura pela própria família. Muitos usuários estiveram em situação de rua e alguns são

imigrantes de cidades vizinhas.

j) Demonstração da forma de como a entidade ou organização Social fomentou,

incentivou e qualificou a participação dos usuários e/ou estratégias que foram

utilizadas

Os usuários participaram semanalmente de reuniões com o coordenador e

administrador da Entidade, visando à participação dos usuários no planejamento,

organização, manutenção e desenvolvimento da Casa. A participação na elaboração e

desenvolvimento do Plano Individual de Atendimento é efetiva, garantindo o espaço de

fala e o direito à informação de cada usuário.

I) Monitoramento e avaliação

O processo de monitoramento e avaliação dos serviços e ações executadas na

Casa Apoio serão sistemáticos e contínuos tendo como referência os indicadores e

instrumentos de aferição quantitativos:

-Número de pessoas acolhidas - ficha cadastral, prestação de contas;

-Números atendimentos sociais/psicológico/terapêutico - registro de dados em

prontuários (ficha cadastral);

-Atividades executadas na Casa de Apoio - Registro das atividades/relatórios;

-Reuniões semanal com residentes. Coordenador e Administrador: Ata da reunião.
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A partir da avaliação dos trabalhos desenvolvidos, poderão ser levantadas estratégias

específicas para o atendimento aos residentes que não conseguiram restabelecer

vínculos familiares.

Qualitativamente as avaliações das ações da entidade se dão através de reuniões

mensais entre Coordenador, Administrador, Assistente Social, e Reuniões de Diretoria da

entidade, onde são expostas as dificuldades encontradas soluções para a realização do

IP trabalho, refletindo e estabelecendo possíveis mudanças e/ou melhorias. O espaço para o
residente avaliar e propor alternativas para a melhoria dos serviços prestados pela

instituição é feito de maneira espontânea em reuniões mensais com os técnicos.

Poderemos avaliar também através do P.I.A., onde serão mensuradas as evoluções de

cada residente e consequentemente, a qualidade do serviço oferecido.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)- Cofmanciamento Municipal

Refére-se ao desdobramento da aplicação dos recursos financeiros em parcelas mensais,
de acordo com a pievisão de execução das metas do projeto, se for o caso.

PARCELA ÚNICA A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO.

Franca, 23 de agosto de 2021.

DENILSON JO.

PRE

P

ENTE

O DA VEIGA MARIA C01ÍINA SOUZA DE ANDRADE FERRO

ASSISTENTE SOCIAL - CRESS 8161
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V ESTATUTO scam. cop. GASA. as 'AP$l0;g§6llllV' PEDRO LUIZ
caPiTuLc1

DA BENOMINAQEO, EEDE, FQRQ, FlhiALiDPlBVE, DUR?A_(}§1Q- VE ADMVlNVlSTR_A{}fiO
. ,-£5.

Art. 1” A GASA BE APOIO BUM. P§ROT LUIZ, ‘aqui dorax/auto--daaign'ada apanas por
CASR DE #P£3l0. fundado /aos/4.2 daianaipro c,la- 26115/,_ dav.idamariia inscriia =no- M_iniaiério
oa Fazenda sob/o .CNP.i n“ 1./9l.579.1.201O0£';H-613, ca¥isiit‘uiodo~§_af sob; forma juridica da
aaaociaggé. civil, do diraiio. prh/ado,[ "li"la‘Vntt§pica. sem; ‘figewndmlma, cla caraiar
bonafica ta _.a..com duraoéo poritempo i11de}l$ifnin‘adc1_,_ s§.fé‘r_ ida por esta aatatuto a pela
legislagao padingnia, /te11do.porforo a/s1adé;a‘cidag&/fie Frarzca. astado da Sac Paulo a
Rua-Antonio"-‘$§l'bia 'Fi.lhC/, ii“/623V5,1baiVffi'§ Rfiwflig-4F0fiUfi8,_ CVEP 14A-1'0~2V_09V_. V

Art. 2° A CASA DE APOlO,. tam arfinalidpdVVei precipua da.1pro‘mover-a aaaistéaaia social .e
_aducac'i'onal ea ctianoas, adolescaniaa/a.adiil‘£Q$*,;$em‘disiingéo do raga, ccrifiradc roligioao
on poliiico, isexo e 'c.ondE<;éo soc/£i’alV, ham‘ coma-_a protacéo social, qua visa a -gaiantia. da
vida-, -a racluoao dedanoa a a prav/amgéo ;<:la,incidéacia de riscos, com ‘énfase ma defaaa da-
saua diraiioa, atuando junta aaociadada eiao podar pliiblicfo.

1
\; V

Parégrafo 1”‘. A C1‘\S1A DE. aaolotem cameos:
i. Dar apoio em" todoa osaappeoios para-.quios‘dapandentas quimicos poatratamanto,

V raai.dan'iea no CASMJELAPUIOV, poaaami sa ifassocialiaar a rainserir aa aociadada;

da"idada,1*qu8. /sejam iimpedidas/do vivar parconta propria, portempc iaclaterminaoo;
Ill. Raalizar formagao aacompanhamento oataqaéticoee aapiritualg

IV. Firmar paroariaise com efaouldiadaa, uaiazaraidadaa e aacolaa, .di~mlgando' dadoa a
ties/quis&$e8Q$ éroaos 0001144440/@444;  

3!. Bascar, junta; _-aos orgaoa pizblpio/as aj -'pri1:.adoa. financiamaaioa, aquipamanios,
maifi-3938583,;p8i”a@3f8IiderV3S*fil“§3iid8d$8, éo11stan'tas.'dasta aistatuto;

VI. Mobilizar, organizareia atiuar na /politioa municipal do atandimanto as; oomunidadaa
para dyefaaa das intarasses/das p1esaoaa~atand.Edas, a. am daj-,b'asc.:ar :rag'ularizagao
6 imi3l8m@fii995@3 paranw <l*$ éraéos municipais./estaduaiis cu fadaraia, da ma_<:lidaa
qua viaam melhoriaa aaiqualidadcida-u/Eda;
Proroovariastudos, eureee, palastraa,~.aa'mpanhas o avaotas atrai/éa da aaaaasoriaa
lécnioas. 3$SiVSjfféI1£3i&"jUfi£iiVi3fi,_ praatagao gale 86i'\.fiQO$jVL2l’iiZ0 as a__mpre_saa piibliaaa a
pfivadas;
HahiIitar~s.a.em radios oomuniiarias, pu'bl'icar revistas, iabloidaa ou inforrnatix/ca cia
inta1'_e'aaa_"da eatidacife;

IX. D.ea'uncia'r" Kansas, de empcbref~¢imariio,/ margina'Ii;¢.ladVo, opraaaéo a §$Xp1CJl'8§}éG-,
barn coma articular mai*os;p.aI*a adofasa ale: aituagfiaa clga irijaatigga aoc_:ial;.

X1 Aiandar aqueias que ac anwoiram am a'itua94é¢>.'dé1¢XimdapafidéfiGia;'
XI. Mobilizar a proriiovar a sfa1nsibiliza¢;fio- da /camur1idada- a do podar f3l.VibiiG€3,;

baaoandVo sua incluaéio Siifiifii /aeratanfio i,r'1iBQral, aiandafldo a lagialagaoaacional
a o'o_rivam;:oes iaiamac_ionais relaoionadaa as "pgoliticaa lfifibliaaa -xfoliadfaa a area -do
objato eaooial, inclusive por maio do astimuloe a pasquiaaiecianiifioa;
Daaaavolaar atividadea ligadaa a eouoa/oalio-form-al"a" informal, inclusive qualificaoalo

VII.

XII.

XIII.

3 ‘.2
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ll. Pl':$$iaf'apoi0 a d&4a,b1*i.0a§0$/./ aoutras faetaoofias aaspaeiaia/de pessoas./ma?/ms

646/meeaeelefieeleaai  2     
_ Desamolver ago/as praveativ-as e corroiivaa ralacioriadaa éi sa1_lida.;. 4 _
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A ESTATUTO socw. cm GASA. as »m8$,@i6tI PEDRO LUIZ
cAPlruLo|

DA DENOMINAQAO, EEDE, FQRQ, FINALIDADE, DUR?A_(}AQ- E ADM'lN'lSTR,_A{}AO
. ,-£5.

Art. 1” A CASA DE APOIO DOM. P§ROT LUIZ, ‘aqui dcravante--designada apenas por
CASR DE APGIO, fundado aos{f2 deian,ei,r0 de 2U14,_ dev.ldamante insorita =no- M_inisterio
cla Fazendg sepia .CNPJ n“ 1.i9l.579.1,20/000$-413, C£3.¥l$’£ifUll"idO~§_8_’ .s_ab; forms juridica de
associagga. civil, ale direito. privado,[ "fila‘”ntr§pica, sem; ‘figewnémlms, de carater
benefice te ecom dt1r&§§0. porfifimpo "i21de}t$ifnin‘ado_,_ s§.fa‘r_ ‘ida por taste estat'utt_1 e pela
legislacao peninrgrite. tendo pot fore ’eis1e"d;e?;a‘cidage@/fie F‘rar:<.::a._ estado da Sac Paulo a
R03-An’t6IfliQ'-‘$§l'bia, Filho, fi“"623l5,1baiffi'§ Rfiwflig-tF0fiUfi8,_ CEP 14.410-2,09_. H

Art. 2° A CASA DE APOIO, tem arfinalidgéfei precipua de.1p1I'o‘mo_ver Ala‘ iaasisténcia social .e'
_;educa_ci'onal ta ctiancas, adolesoentesia.ad,i4liQ$*.;$em‘distincao de raga, Cfifififfidfl rteligioso
on poliiico, sexo e 'c.ondi<;a0 socéiall, hem‘ came-_a protecati social, que. visa a -garantia. da
vida-, -at reduoao dedanos e a prevemgao daincidéncia de riscos, com ‘énfase ma defesa de-
seust direitrm, atuando junta atsociedada asap boder pfiiblicfe.

1
\; .

Parégrafo 1”‘. A CASA DE. APOIOttam cameos:
I. Dar apoio em" todos o.s"asip,eotos para-.quios‘dependentes quimicos postratamento,

V resi.den'tes na CASMJEIAPUIO, possami sa ressocializar e reinserir ma sociedade;

deidade.:que. sejam impediclas.de viver poriconta prfipria portempo indeterminaclo;
Ill. Realizar formagao e.acompanham.ento oatequétime espiritual;

IV. Firmar parcieriaisl com Afaculdiadfes, unialeraidades e esoolas, .divulganda' dados e
nesquisasaos étoaes nfiblima etttpirivadoaz  

‘ll’, Buscar, ,junto; .4363 étgaos pizblicos ejprivados, financiam&n.tos, equipamentos,
matetiaist,,para.atenderasltfinalidades. éo11stan'tes.'deste eistatuto;

VI. Mclbilizar, organizatle atiuar Ina apolitica municipal de atendimento as; comunidades
para dyefefia dos interessesadas p1esaoas~ajte.n.d.id1as, a. firn dej-,bt.:scar :reg'ularizacao
6 imt3l8m@fii995@.l wants <98 érgéos municipais,,lest]adua,is on federais, tie 'me_<:Iid,a;s
que visam melhorias rxalqualidadeda-vida;
Pramo.v_erestudos, curses, palestras,~..ca'mpanhas e eventas atravéei die‘ .assessori*ae
técnicas, assistgéncziatjuridirm, prestagao fie sewicosjunto as a__mpre_sas pablipas e
pfivadas;
Hahilita*r~s.e.em radios oomunitarias, pu'bl'icar revistas, tabloides tau informativos isle
inter_e'ss_e_"da entidade;

IX. Den'uncia'r" "causes, de $f‘fi§)0bF8Clm$T1ii0,- marginali;¢.lad'e, opressaa E gexploracao,
barn coma ttllrticuliar mei*os;p.aI*a tataerm tie: situagfies do ipijuatiga ;so~c_:ial;.

X.-I Aiendetr aqueles que se anwniriam em ;$'itual';é0'dé1¢Xi¢@d&p&fiti=lém'ii&;'
XI. Mobilizar e prorilover a sfernsibilizatgae da :comunidade'- e dc: potter pt'iblico,;

b1._:scand'o sua inclusao Sfifiifil exatenfio irfiefiml, atendfifldo a lagis¥lagao"naoional
a cmvencoes ir;iernao_ionais relaoionadas as "pj;o'llti¢a$ Dfiblieas -voltadfas a area -do
objeto ssocial, Inclusive porn meio do estimates at pesquisacieintifica;
Desanvolver atividades ligadas a eduoalgaio-form-ale" informal, inclusive qualificacaio

I/ll.

XII.

XIII.

I ‘.2

— ---------------------------- -—— ------------------------ -_+- - - fi . . . . . _ . _ . . _ _ . _ . . . .=.w______ ._. —— J------ -—;—_-;_ _ _ _ __ _ _ _____ _ __

ll. Pl':$$1af'apoio a d&sa,bfi,ga§n$.. mantras ¢8f1EQQfi;fi$.@$iJ86i8i$1*d$ pessoas.4mai<-ms

mrmagaaplsfisslsaai,  A     
_ Desemolver agfies preverstiv-as e ctmetivas relaciortadas a sa:_3de.;. K _
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CASA DE AP919 BUM PEDRO LUIZ 50
Para Bapendenfaa Qamiltos VP6Vs-Tra"taaaeVnto

CNPJ 10 3'19 120/0001613
Rlia ._Aniomo--Garcia VF1Ih£V3, Ii.“ $235 "~— .Rccan‘to-F_orfu'11a —» Franca/fSP
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V "IQt.

l.. G

. ‘= QEP/i *3“ 1 9*-3‘39" E-mail: coataio@casadaap'oiodompadrol11%;‘.ccmbr
.12, TEL: (1 6) 99996-3246/3"?2'O-4324-6

51 - j:I.I-":1-E §-;-_ {-_- :=-'_:§ ;:-'-5-5: :j'i:-'.I-I:J.§ ':-:'_:§-;-*'.={:f:_:§ :5-j:':§.§: .1:-5.--1.1.1.1: :i;';._'[‘E.VI;:I_I§I I

xv;/.1 lacaniiwr atiai'dad_aa do 63611606 .cultural;; _
Daaaovolvar alii/idVada-s oprojialtcs asportii/asea//siimilarea;

XVI. Daaaovoli/W agoea" 1'/olladas; an m‘eioVambiari'ia ai a'ustoritabilidada'-;
XVII. Eaiimular o. t_:*ai0alVho Ida. base/,1. dentro da lirzha co'm_uniiéria, com viataa. a uma

-damoaracia pariioipaiii1.a";1
Dasanvolvar-ao_o-as capazas do aipoiarcaminhos a»s'ora'm aaaumidos pala farnilia.
acoiadada e poder pfiblico;
VEatimul_ar iproaassos qua /viaaml ac ¢a1.'iacianii_zagao criiicia_. Ila. orgaoizagao a a
mobiliaagéo da aociedadana busoa da efativacao dos direiios humanos; V
lnaaniivar Lima, cultura do paz. edajrallagoas as armor, afaio, ompaiia, raspoiiio,
tolerancia, /do p‘articipag:a'o a Ida wee/eeaa coma comunioade am garal;

. DQQPWQF 0 "aavolvimanfo de"voluniarios na 89§Q-raflaxféoeagao; _ "
XXII. Busaar racujraoa aconomicoa, politicos, sociai‘s- ca adacaciojnais ralaciona'do;3 a

educacao. a /saade, a culiura, ac asporie a ao meioeeambiente;
Protagar intagralmante orianwai, acioiesconias £3 /adulics am sitaagao -do risco,
atravéa do dad-pwavaacéo. da diagnosticc, daeepromooao, de anfcaminhamanto
e aoomparihamanio, obaawadoa1osVVprincipiV_os da lagalidada, impesscalidada,
moralidada, pablicidada, aoonomiclda/Ea a aficiéneia, aeedefancler seus iniaressea a
cliraitoa aatabalacidoa nalagialagzéo pertio*onta;*
Defender "diroitos. 1/iaando a garaniia do piano acesso aoa .dlrolio$;r1o conjunio das
prcvisoese sccioa$aist&fi¢iaia.;l
Reaiizar .a'o5aa...raIafivas a Jalimantagao saodaval ea -$£V1pI$m&r'1i0$ alimantaras;
Promovor e dii/alga: o »t"rabalho_ do 1/oluniiariado a la sua impoftaocia para a
sociadada inclusive pela daa.eovolv.im_ento do program/as die treinamon*to*
profissiona! La capacitapgéc die/voluniérios;
Buscar reciursos finanjcairoa, mediaata promo/goes. e Ireivindiicacom do varbas, na
fcrma da lei; V
ll/llobilizar pessioasp, familias, comaniclpadea la ;institaigocs, 1/isando eaiabelecar cs
I“fl&iO3aVd$qV£1}3Ci0$ a"_propVic;§‘os ao desegivolvimenio fisico. menial; moral, espiritual a
social cla populagao em situa1;ao.da 11666, a4 oondiooas da libardada a digrzidade;
Zalar .pe~/la Iiberdado do eaprendar, eosinar, paaquiaar a diaulgar a culiura, o
pensamonto, a artece o saber; , V
Dadioar-so as obras a prog;"amas do prcmocao humana, banaficanta a das
assisiéncia social;
Exeoutar atividadaa aducacioaaisp, obaanzando o disposio mas diratrizas a bases -da
adacaoao nacional.

XIX...

XX.

XX];-

XXX.

Paragrafo 2“. A CASA DEAPQl.O nao distri'bu'i antra oa seus -assoifiadoa, oonsalheiros,
ciirotores. aciniiirziatraii-i?*I‘1%s1.piofflpffigadafii dVo&do_rea= you tarcleiroa .a-_'~.'-'antuaia- raaaliaaos.
sobraa. oacadaotosi oparacionais, brutos cu; liqfuidos-,-. divi,dj$¥’1€*i(}_$'. iaampoas da. qaalqoor
natureza. parl_i¢;iliiag5Vaa-.ou _parC8las.1€io 891-! patriméaici,.-auféridoa.-'rriadiariia o axaraiaio da
sua_a alividadaa, a- oa aplica iniagralmente oa~'conaaoa§5o ale. sax: raspeciii/o majato social,
do forma imadiata on por-maio dial 1conflsiitai§*:ao'da. fim0l.o _patrimonia| on -fando cie reaawa.
Paragrafo 3% No dasanvolvimanto day suas atia/ida_das. Ia CASA DE APOICJ prastara
sen/iigos sam oiatidogao do raga, oifiia, ¢eexc,. conoigaoe social, credo polilico a raligioso,

acoaomioidada a aficiéncia. V /Vi I
€3l.bS8f‘-\!V_3l’1€i€I as f3lV"il"1Cipi0$ da lagalidade, impesaoalidada-. rooralidada. pablicVidacla- /

. . . /.
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XVIII.-

XXIII.

XXIV.

XXV.
XXVI.

XXVI];

XXVIII.

XXIX.

XXXI.

CASA DE AP919 BUM PEDRO LUIZ 50
Para Bependenfcs Qumaltfls P6's~Tra"tanl:1e'nto

CNPJ :9 519 zmzoonma
Rua.Antomo._Ga1*¢1aF11ht>. Ii.“ $235 "~— .Recan‘ti3-F0rtu'11a —» Franca/SP

is I
I

"-:'E.'.=.:=I=
_.,,_,;.;.-.-.-;._,,_,,.5.:.,

E.._~...-..%_:;_-_.€,_-,::

I.‘.

‘-:':":-..-.' .-.-:.""'-...-:'1- .."*:"~==:iE%I':-___.:=-:-I-:e:._:.,.;._.,,;_;;;;-"'5"“"'I‘.';._"'._‘IE:1':::'.§j":I:I1!:f:§;j .;.,,;_,;;=.-;:‘E=E'I-2;:-,:'-I:-.i.':I;'-‘III-jjf5=51 ...1-.-I-ri-E‘I--I-:I:'I'I-5;‘?-3-'':.;-;:1ji:"I.1.I...QI,"I"=1:ji.;;__;::.55.1.

u ": §_'II .
' "IQt.

l.. G

. ‘= @EPi 08344‘ 1 9*-339" E-mail: contato@casadeap'eiodo1npcarol11%;‘.combr
,:i, TEL: (1 6) 99996-3246/3"'?2'0-1324-6
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xiv. lncentivar ativi'dad_es- de.-ounho .cultural;_: _
Desenvolver atividada-s eprojieltos espertivosassimilates;

XVI. DeF»e'nvolver- agoes" volladas; an meioiambieflie lei $'usteritabilidade'-;
XVII. Estimular 0. t_rabaI'ho Ade. base. dentro da lifzht-3 m:2'm.unitaria, com vistas. a uma

-demacracia p&tti<:ipativ.a'";i
Desenvolver-ao_6-es capazes die apoiarcaminhos a»s'ere'm assumidas pela farnilia,
sociedade 8 peder pizblicog
iEstimuI_ar iproeesstsis que .vi$€f3'¥ a. ¢ofi$cienii_zag:ao criticia. at arganizagao e- a
mobilizagaa da sociedadena busca £13 efetivagao dos direitos h.uma_nas; '
lmzentivar uma, cultura de paz, ~CII,€¥,I‘€_I;€i§‘;fi6$ de armor. afeto, empatia, t"BSp$_iIO,-
tolerancia, Ade p‘artic§pag:ao e de integtagao coma comunidade em getal;

. DQQPETIQF 0 "envoilvirnentio de"voluntatios na 89§Q—refleXféo»-agao; _ "
XXII. Buscar recujrzsos econamicos. politicos, sociai‘s- ou educaciojnais relaciona'dos a

eduoacao, a isatkde, a cultura, an esporte e ac meioambiente;
Proteger integralmente crianwa, aclolescentes e aadultos em situacao -de risco,
atravéa de den-prevencéo. tie diagnostics, detspromogao, tie enfcaminhamento
e acomparihamento, obsewadosi osilprincipies da legailidade, impessoalidatzle,
moralidade, puilalicidade, eoonomicldaiie 8‘ eficiéneia, adefender seus interesses. e
direitos estabelecidas na=»le,gisla§;ao pertin*_ente;*
Defender direitos. visando a garantia do plane acesso alps .direito$;r1o conjunto das
provisoesi socioa$sist&fi¢i;ais.;i
Realizar .ao6es..,re.Iafivas e Jalimentagao satadavel le -$£1pI$m&l"1t0$ alimentares;
Promover e divulgar 0 »t"rabalho_ do voluntIariado e a sua‘ importancia para a
soci@.da;.d.e ,inclusive pela des.erwolv,im_ento de programas die treinamento
profissional re capacitacao dievvoluntanes;
Busoar re<':;u,rsos financeiros, mediante prom,og6es. e .re.ivindilcac6es- tie verbas, na
forma da lei; '
Mlobilizar pessoas,,. familias, oompmidades me ;instit;iit;6es, visandc estabelecer os
metas adeqnados ejprt>piit;i*as ea desegivolvimenflo fisico, .mem1al'.'m.0ral, espiritual a
social cla populaicao em s'ituag.ao.de tea-.>, at condigaes de liberdade e digrzidade;
Zelar pela liberdade do laprender, ensinar, pesquisat er di'v.ulgia,r a cultura, o
pensamentm, a artece o saber; , I
Dedicar-se as obras e .p,rog{amas cle promocao humane, beneficenta e tale.
assisténcia social;
Executar atividades educ.a<::ionais,, obsenzando o disposto nae diretrizes e bases -da
edu_e.;;a_r;.-as nacional.

XIX.

XX.

XXI.-

XXX.

Paragrafo 2“. A CASA DE.AP‘Ol.O nae distrimi entre as seus -asstmados, oonselheiras,
diret<:res,_ administr8€l9I‘¢s., .emPr&eado$. 1'-lo&do_res= you teroleiroa .e-ventuai$- resultados,
sobtas. excedentest operacionais. =brutt:>s £iu.1liq'uidos-,1divi.damtlo_s', isiempfies de. qualquer
natureza, pa.rt_i€;ililag6'es-.ou _parC8la.s..d0 $9!-I patriménio,.-auféridoa.-'rriadiar1te 0 exemioio de
s'i._ia_s alividades, e as aplica integtialmente na~'conseau,t;a'0 die. seu respective .t>t-wt» social,
do forma imediata out por-meio dial 1con.s*£ituig§ao'de.ftmd.e _pa'trimanial an -funds tale reserva.
Paragrafo 3*’. No desenvolvimento den suas ativida_des,, la CASA DE APOID Rprestara
services sem dis-tidngao as raga. eifiia, .3exc>,. i30.fidi§ao- social, dctedo politics e rallgioso,

ecmomicidade e eficiénoia. ' /2) I
obser-v'.and.o ofis plincipios da le}galida;de,, impeseoalidade. rnoralidade, publioidade /

. . . /.
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A-rt. 3° A Tim do cumpriraoaa finalidades, a GASA DE AP_OlO- orgaaizar-so-é am tantaa
UI‘ii6'a.d€$ 13% trabalhc -on 1.3l'1ii38iV9f£IPO8 daapoio .quarltVoa foram .aaaaasa_rioa, obsawando
os prfi-*Q&l‘l0'$ neatia‘ astatuio. podenido abrir filiais, ascriiorioa an o qua malhor lha aprouvar
am qualquaricarte 1:10 t,‘a1_'1il£i4*i,o oaoional.

Pafégrafo Cmico. A 'GA;SiV$. DE APOVIQ, para con‘sac‘u<;ao do-‘suas .aiivida.daa-. com objativo
'pra__oipao -do obtar raw aoa préprica, poderé comarciallzar produioao sawigoa. ccnfor-ma
arligo 343. § 4“ dasiéfisialuic.

J 9' .

Art. 4° O3 prazo da durawape C/~*1/SA {DE APOIO‘ sara por tempc indataminafio a _8ua$e
atii/idaclea--so sarao<anoerra*daa com a obsen/aocia das disposiooas/Ilooais a a'aiaiutari_aa.

Art. 5.“ A CASA DE ApPOlO pod»:-era. adctar regimento inferno. qua. com a aprova<;ac- do
consalho diratcr, disoipllaara lo fanoionameoto-6da_ aniidada._

V cAPi1uLo 11
DOS A3SOCjjA€O_S-.

_\s'

F.an. a" o quadrc social da case». DE /fi\.POQ*’€;3rnpoo~sa ae nfimero ilimita5VVcle
associados. disiribaidoa nas seguintas caiagfiilaat

-:'V

l.. Fundaao;/gera ca$$6ciacio que llyfiriicipou dia assomblala do fundaoéo da CASA
DE.APlC/,1 asainaodo ag respfiflfiiia ata;

ll. Efe%tj;v6V aera o asscciado de‘iarmin‘ado pela assiduidada a dedioaoao aos
trabalhca do imtilviofic. teridosldo 8114 admissao. aprcvada new woaalho
dirator ea i"$iiéndada em/assemblaia g"a:*al;.

Ill. Contribui . o.sara.aq;1eYla. qua, macliianie ilifiiicagao da asaooiado efativo,-ao'licita_r
‘ $ua‘adnf:isa§o, poresceriloé; sac1fatair§a_ da-C/€8A_DE APOIO, a aar aprcvada am

rauniao do zzcaselho diratcr. e; qua sa propoa a contribuir regularmanta com as
taxaa efixadas cam aasemblela geral.

Paragrafo Wino. Danae ose assooiadoafandadoras, escolhido coma prasidanta do
hoara vlialiciio. qua nortaarae cs trabalhoa da CASA DE APQIVQ, £3 Pa. Marco Antonio
Gimarifis Garcia.

.;’VV

Art. 7° Sac. davareééydds eassociados:

l. Reap/altar a obsamar o praaania astaiuto. as dispo_si.r;_oa_a regimaniais o as
da;lpi_ba_rat;6es do con.salho1di1fator"a asaamlalaia -garal;

ll. Zalar polo bom name ai pela fie! aumprirfriaaia -.dos- -objet_i\-roa cla CASA DE
APOIOI

Ill. Gomparaoar as ramioaa a quaint‘ convocadc/;"
WV. Praalara CASA DE APO.lO‘toda a.co.op';e;r'aoao' moral. m_a'tarial.a intalactual,

aafo_r@I.'Ido-sa polo angrandocimanto do maama;
V. Participar-'dos1g_rupos edasigioaoos‘ a promovare-as-Rails/idacloa patroainaclaa pela

GAS/‘-\ DE APGIO
VI. Comuni11>a_I‘.- P501.’ ¢$<:rViito.i'=1€¥ $oor~ai_a1'-io-,. aaaa altarao6"as."ofi§ia_straia;

Vll. lniagsar as comissoos para o quail foi da,si_gna;c;io:._ aamprir .o_a -manoatos

.. . 1‘
(/

raaabidosa ca ancargos atrib_1.1ido'$_ palm coaaalVha diretoi-You aasembloia ygaral; /5
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A-rt. 3° A Tim de oumprirsuas fin.alit:la?des,_ a CASA DE APOIO- organizar-se-a em tantas
Ul‘ii6'a.d€$ .138 Ifabfilhfl -on 188108 griipos deapoio .quarltpe totem necessaries, clbsewando
as pr.ec.eilos neste‘ estatuto, podenido abrir filiais, esoritariols an o que melhor lhe aprouver
em qualqueripar-ta do terfitéfio nacional.

Pafagrafo Cmico. A 'GA;SA DE APOIIQ, para con‘sec‘u<;ao tie-‘suas .ativida.des, com objetivo
'pre__cipt.:o -die able: {ecu sea préprios, podera cometsiallzar produtose services, confomae
artigo 34. § 4“ desté58121010.

J 9' .

Art. 4° O8 prazo» de duracw/d’a,iCASA DE APOIO‘ sera por tempo indeteminfiiia e _8u.a$e
atividades--so ser*ao<enoerradas com a obsmvarzcia das disposicéesyleaais e estatutari_as.

Art. 5717A CASA DE AIPOIO pod»:-Ha. adotar regimento interact que, com a aprova<;ao- do
conselho diretor, disoiplinara to dfuncionamento-Eda. enti.dade<._

I GAPITULO ll
DOS" ASSOCIAQS-.

_\s'

F.mt. a" o quadno social cla case». DE APoQ#i§:>mpae~se de nfimero ilimitgfiflde
associados,. distribuidos nas seguintes categfitiast

-:"

l.. Fundadgygera 0a$$6ciado que nfiiticippu dia assembleia tie fundacao da CASA
DE. Af-"IO, assinarido ag respfiflfiva ata;

ll. Efetivg sera 0 associado de‘term‘in‘ado ‘pela assiduidade e dedicacao 608
trabalhvs da imtilvisfiv. tettdvstde we admlssao. apwvada new wnselho
diretor e. l"$lléndada emtassembleia getal;.

III. Contribui . eseraaqpela. que, mecliante ififilicagao de associado efetivo,-so'licita_r
‘ $ua‘&dnf;issao, por,escirito.a; seclf_e,ta,rfia_ da-CASA_DE APOIO, a ser aprovada am

reuniéo do conselho diretor. e; qua as propae a oontribuir regularmente com as
W488 nfixadas dam assentbleia geral.

Paragrafo :3irzi1¢§2.,D,entre as assosiadosfundadores, escolhido some presidents cle
honra vitaliciio, que nortearat as trabalhos da CASA DE APGICJ, lo Pa. Marco Antonio
Gimerifis Gatfcia.

4"’

Art. 7° sat; devereséydfis lassociados:

I. Respeitar e observer :2 prje‘sente- estatuto, as dispo.si.r;_6e.s regimentais e‘ as
de;l,i_b&,rat;6es do con.selho.diifet'or "e assembleia -geral;

ll. Zelar pela .bom name at pela fie! fiumprirffienla. -.dr_3s- -objet_i\-fps ale CASA DE
APOIOI

Ill. Gompareaer as remioes a quefor co.r.w0cadt>;"
IV. Preatara CASA DE; APO,lO‘toda a.co.op1e;rat;ao' moral, m_a'terial.e intelectual,

esfo_r@I.'Ido-se pela engrandecimento eta mesma;
1!. Participar-"dos.g_ruposdesigrxadosi a promovere-as-Aatividacles patrocinadas pela

CASA DE APOIO
VI. Comuni1;>a_I‘.- P501.’ $_$<:rit¢>,, at? $e§cr~et_ar-to-,. suas aljterag6"es."cfi§iast_rai$.;

VII. lntegtar as comissfies para 0 quail foi de,si_gna;t;io:,. eumprir as. -mandates

.. , 1‘
(/

ret;elblidos'e as encargos atrib.11id0'$.pél¢ <;Qn$*Bl'hQ dirateripu assambleia fgeral; /5

X, 7' I I ,2.‘ 3

~. at
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VIII; 'Efe*tuar suas -mr:irEbu[ig6es pentual e;reg1ularment_e..

Parégrafé 'I“-.- As. cantfibuigfies padsréo ser pagas mediante mrstribuigéo pewniéz"-Ea
mansal, 3 sar-e'a’£1abelecid[a emassernbleiagerafordinéria.
Parégrafo 2°. As mntribuigfies "pecuniérias em atrasof -deveréoser [sagas deuma sé vex,
tcmando-cams bjase a contribu"i<;50. minima fixada psla. assembieia geral otdinéria, cam
enaerramenie iaté 31 tie djezembro do arse v‘ig%enieL, sob mna fie deixar-ale fazer pane do
quadro assmciatiw. ‘

Art. 8“ Séo'dir‘e\it;;>,é/dos assaciados flluiifisz cam su‘as0b¥"igag6es seciais:

I. K/star e ser votacio: para as cargos eletiws, ebsemadas as diS'p03iI;5&S-
estatutérias;

IL Tamar 981518 was assembleiasgeraiis; %
Ill-, Participar 61$ $05 "$#3|W813G¢$ 01} nQm8m0Y&i_i_VOSI‘
IV‘ Desligar-#m:=: a Iqiua'lquer‘”tempQ, medianm-‘i*equerim_anio a ser prfitomlado na

secretaria-da CASA DE APQTQ;
Propo%r em assembleia" geral iodas as medidas que1i‘uigaricon‘veniente an
interesseda CASADE:P;iPOlO; J

VI. Pr;¢:m<r>r%a% admis$é10 de frowns assaciados con%tribu%intl@s;%
Vii. Org'ar1izar[ie; a"pr&$e'ntar chapas1pa_r_a~as elei<;=6e‘s,,respeitando~oprazo exigido;

VIII. Reslamar as direitzasda iCASA£§E~APOl£3_, szisanda preservar suasfinalid_ade%s
primordiais;

IX. Requerer a ,corw0c:a<;>éo de assembleiageral, na forma deste esiatuta;
X; Solicitar, por eszzrito, vistassde quamquer dO6;1_|m€!_1{Q3'd8 CASA DE AF-‘OIQ a

qualquer membro do sonselha dimt0*r;
XL Re_qu”isitar audiénxfia siiiam es membras do "censeiho diretor, a fim ale expo!‘

suas ideias, infarmagfies on éugestéesg
Fiazer requeriméntas an sug%;mt6eis, par escfitn, para modificar 0% regimenw.
interns; que seréo encaminhadas 8€3'G€?!38$YIh_€¥. diretor.

. U’,

XII.

Parégrafminicoi Somenteos assmados efetivcasfim dirieito de ser vatado params earges
eletivos.

Art. 9. O asso‘<?.iadoLdeixaré cieqfazer pafie do .qua;djr=o a%sseciai,'iva quands;

I. Soligtgg par :?fito, a sezf iprotoaniado ma seciretaria;da CA-SA DE AP-(IND,
sau _-<'I_Ieslig;amL tic; '"

_ ii. Vileira ucuparinergo-ouL prestarsewiqa remun&rad‘o%na CASA DVEZAPOIO.

Parégrafo.:fmiw=-.- O>a$$c+c:iado Lquasolicitar-.seu-desligagé"-esponténea; pojderé reiernar
as quadrc: de assmciadas a qualqueLr;fn£>m*ento; saiva se houxrie-r p_‘e'ndér:cia ac!min_istrativa
quancle cie sea a_ffa$tament0,.

Art. 10'. Seré" suspense a%a$sa¢iado%que; _
°.

I. Deix_ajr-de" cumprir com suas~obrigagfies finanweiras; y

“ g F1__ ._ _ E __ . in

CASA DE APOIODOM%PE1DR()1LUIZ% 555.--
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VIII; 'Efe*tuar suas -mr:irEbu[ig6es pentual e;reg1ularment_e..

Parégrafé 'I“-.- As. cantfibuigfies padsréo ser pagas mediante mrstribuigéo pewniéz"-Ea
mansal, 3 sar-e'a’£1abelecid[a emassernbleiagerafordinéria.
Parégrafo 2°. As mntribuigfies "pecuniérias em atrasof -deveréoser [sagas deuma sé vez,
tcmando-cams bjase a contribu"i<;50. minima fixada psla. assembieia geral otdinéria, cam
enaerramenie iaté 31 tie djezembro do arse v‘ig%enieL, sob mna fie deixar-ale fazer pane do
quadro assmciatiw. ‘

Art. 8“ Séo'dir‘e\it;;>,é/dos assaciados flluiifisz cam su‘as0b¥"igag6es seciais:

I. K/star e ser votacio: para as cargos eletiws, ebsemadas as diS'p03iI;5&S-
estatutérias;

IL Tamar 981518 was assembleiasgeraiis; %
Ill-, Participar 61$ $05 "$#3|W813G¢$ 01} nQm8m0Y&i_i_VOSI‘
IV‘ Desligar-#m:=: a Iqiua'lquer‘”tempQ, medianm-‘i*equerim_anio a ser prfitomlado na

secretaria-da CASA DE APQTQ;
Propo%r em assembleia" geral iodas as medidas que1i‘uigaricon‘veniente an
interesseda CASADE:P;iPOlO; J

VI. Pr;¢:m<r>r%a% admis$é10 de frowns assaciados con%tribu%intl@s;%
Vii. Org'ar1izar[ie; a"pr&$e'ntar chapas1pa_r_a~as elei<;=6e‘s,,respeitando~oprazo exigido;

VIII. Reslamar as direitzasda iCASA£§E~APOl£3_, szisanda preservar suasfinalid_ade%s
primordiais;

IX. Requerer a ,corw0c:a<;>éo de assembleiageral, na forma deste esiatuta;
X; Solicitar, por eszzrito, vistassde quamquer dO6;1_|m€!_1{Q3'd8 CASA DE AF-‘OIQ a

qualquer membro do sonselha dimt0*r;
XL Re_qu”isitar audiénxfia siiiam es membras do "censeiho diretor, a fim ale expo!‘

suas ideias, infarmagfies on éugestéesg
Fiazer requeriméntas an sug%;mt6eis, par escfitn, para modificar 0% regimenw.
interns; que seréo encaminhadas 8€3'G€?!38$YIh_€¥. diretor.

. U’,

XII.

Parégrafminicoi Somenteos assmados efetivcasfim dirieito de ser vatado params earges
eletivos.

Art. 9. O asso‘<?.iadoLdeixaré cieqfazer pafie do .qua;djr=o a%sseciai,'iva quands;

I. Soligtgg par :?fito, a sezf iprotoaniado ma seciretaria;da CA-SA DE AP-(IND,
sau _-<'I_Ieslig;amL tic; '"

_ ii. Vileira ucuparinergo-ouL prestarsewiqa remun&rad‘o%na CASA DVEZAPOIO.

Parégrafo.:fmiw=-.- O>a$$c+c:iado Lquasolicitar-.seu-desligagé"-esponténea; pojderé reiernar
as quadrc: de assmciadas a qualqueLr;fn£>m*ento; saiva se houxrie-r p_‘e'ndér:cia ac!min_istrativa
quancle cie seu a_ffa$tament0,.

Art. 10'. Seré" suspense a%a$sa¢iado%que; _
°.

I. Deix_ajr-de" cumprir com suas~obrigagfies finanweiras; y

“ g F1__ ._ _ E __ . in

CASA DE APOIODOM%PE1DR()1LUIZ% 555.--
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CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ —\ 32’
H . . -- I '- ,= . I " - . _Pam I;)e'penden%"es"Qu1m1c0s P68-Tmtamelfitfi

-
-1 O- 1.'

1‘-D .1".. _ .1_'CNPJ 19 579 12fli{l6i}.I»-é1i3
Rm Amtcnio Gar<:za§F1LE1;o,_-If 6285 —-Raamzto Fortuna - Franc;:af$P"

52155-fE5;1;;§-"-f}; \1= z"II- - _ , ..- - - I '-- - '- _ _ -' - - "
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Ii. Dfisabedaeer és fietem'1iYn'a§;éé$:d0 mnselhs dirétor refarenie as cumprimente
dasifinalidades da CASA BE APQIQ,

Parégrafo 1“; A suspenaéaseré efefwada mfidiante-del_ib$;rar;é;¢ d0 wnselho diretor.
Parémafc 2% Cesaada a rzausa, seré wnaeladaa suspansén Yr-nediant'e nova deIib'era<;§0
do mnselhc: diret-er;

<

Art". 11. Sara ex¢!\kL;.F4§"da%%C%ASA DE’APC>!O% <2: assmziadfe que:

I. Deixar de satisfazier 0‘ pagamento de seus? débites-,_ em pye superior 3.90
.(noventa;L),[di‘a8 mniadps da‘suspens§a.%9¢;/iraia 0 artige 1;; I, deste.¢_stat_uto_;

II. Reincidi"rrsa[ préticza dispcsta nit: 3:iigo*1_ , III
{IL Causazdano mm; 014 ;materi‘al  é CA‘SA-1D_E ?'§fPU!Q_§

- M Deixar de wm§arecer;és_reu‘nifie‘s d8 CASA-BE APOIO ‘por mais da.3 (trés)
vezes, [sem justifiaativa;

V. Servirv-as Eda CASA DE APCJIO para; fins p@iiii¢r;s_ cm estranhos ans seus
Qbjeiiwsz

VI. Vialar gravemersteo pfesenteastatutc;
VII. Difamara CASF; DE APQIO, seus~membr¢$,, Iassmiadas-ou objetos;
‘VIII, Criar animasidade. pessoal:‘c<mirlaiaLconselho direjtor.

Parégrafo 1°. A exclikifié $&ré apiicada pela assembleia geral mediante proposta ‘dc
aonselho diretor.
Parégrafo 2?’, Fina Passeguradoiprévio zzliiraitmfle defesa, cabendo recurso no pram de-15
(quéinze) d¥f8$ Lapés a intiLma§§0, Sern efeita" s'uspensivo' para a primeira assembleia geral,
quese reailizaré nc: pram néoi infariarla 1.5 (qui'n'2:e);dias e-néo superiara-45 (quarerzia e
since) dias.
Pajragflrafq 3°. Casa ;a assej{r1bleia%igera§Yacolha. is mczursa, deterrninaré Q mtorno -do.
associadfi 80 quadro=assmiaiivo: e expediié as reo'em;enda@6es1necessérias objetivande a
hammnia e nbjetividade ass iserviyges da CASA DE APOIO.
Parégrafa 4”. C}1j€:i$1$O(3i8d01E:X€>liJi§ifi, poderé retomar an .quad,rQ de associadms, apés 2
(Wis) ands dei afasiamento, fibediecendoésArecsmandagzées detemwinadas em est.-atuto e
regir‘_n_en_t¢ inte=:movigeLnies 3 éposa.

A|.1;,.12. Os assoiciados néa rafilfindem, nem mesmo -subsiqiariamente‘ pelos en%c_a1=g.@$ <33
CASA DE AF.-"-O10, mama, também, 1150- t>eré0- nanhum dijreita rm tiaw de retirada ou
excluséo.

” ¢:APl*rgL0 1|!
an assema:_s|;£ERm.

Art. 13- A a$s$mb1@i$~y{$L érgéfi supafiwr da%¢A8A%BE%AP@lQ%. sera1rsonst§£uida palfils
assaz':iad0s_;em plane we as seus dir&;ii§8.‘lfeg_&i$'-6. est%atutérios=qua a ela mmpareeerem.
onde pcsderéu ser eleitos para as cxairgasdo mn$elfi'a-diretm

W , 5
Pa1*-fig rafo iiniao, F-i0avve%a‘§a was iequalquerlassaaiado representar-se pfiwrééuragén M
em assembleia gerai-"ereuniéesxrloiczenselho "diretqg _ .
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Ii. Dfisabedaeer és fietem'1iYn'a§;éé$:d0 mnselhs dirétor refarenie as cumprimente
dasifinalidades da CASA BE APQIQ,

Parégrafo 1“; A suspenaéaseré efefwada mfidiante-del_ib$;rar;é;¢ d0 wnselho diretor.
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- M Deixar de wm§arecer;és_reu‘nifie‘s d8 CASA-BE APOIO ‘por mais da.3 (trés)
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VI. Vialar gravemersteo pfesenteastatutc;
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‘VIII, Criar animasidade. pessoal:‘c<mirlaiaLconselho direjtor.
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(quéinze) d¥f8$ Lapés a intiLma§§0, Sern efeita" s'uspensivo' para a primeira assembleia geral,
quese reailizaré nc: pram néoi infariarla 1.5 (qui'n'2:e);dias e-néo superiara-45 (quarerzia e
since) dias.
Pajragflrafq 3°. Casa ;a assej{r1bleia%igera§Yacolha. is mczursa, deterrninaré Q mtorno -do.
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CASA DE AF.-"-O10, mama, também, 1150- t>eré0- nanhum dijreita rm tiaw de retirada ou
excluséo.
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assaz':iad0s_;em plane we as seus dir&;ii§8.‘lfeg_&i$'-6. est%atutérios=qua a ela mmpareeerem.
onde pcsderéu ser eleitos para as cxairgasdo mn$elfi'a-direta.
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Art. -14.. Compete privativam'e|:|3%assernbIeia gerafI:;

L Deliberar sabre: relaiério do‘ censelhe diretor 1.-‘eferenta; ac: arm fir-zdo;

ll.-. Deliberar sobxeaas C0!\l£'-‘$8 GASA BE AF-’O!¢E);_
Ill. Eleger, erqggfiar e.:destitui1:' as mem‘b‘res da mt-rselhm diretor;
IV-.. Deliberar sabre" destitu'@éo das ear1se lhe'i'rQ_s; -
V. Decidir sabre ‘a %e><ti|-><;,;o*‘cl"a CASA DE APOIO;

VI. Deliberar sabre regimenttrin ma;
VII. Dalibeirar Entire a feformestatuto;

V V ifiiszzutir e de’libe%ra%r-zsdbre?dc e qualquer assunto de interesse cla CASA DE
APQIO, parqa"qua1I'f0r ;:0¥n‘v0cada; ‘

IX. Discutir, opinar e defcidir sabre as e demonstragfies contébeis e
finanm-as anuais id “ ‘ASA .DE‘APOI0¢;-

X. Mliberar sabre a egucséa das ‘&3.ss<}¢~ia;d0s;_
Xi} Ali"en,Jar, hip£riB‘car', dar em" caugéo. cu germutar béns da CASA DE APOIO.

abservadas as disp.osi§6.es.Ieestatutérias;
XII. Fixar a centribuigéo mansal ihfnima ides assaciadfis;

XIII. Dyeliberar sabre admissfio fie ‘nm:o.s.associado‘s.

. VIII.

+-
k’Parégrafa 1“. As? delEbera<;6es; sabre a refado esta“t,uto,_ de.st,ituig§a das mem_b:'0s. cie

conselgcz-direta=r,. e extlingéo cia "CASA QE A1010, dependarn‘ die vote favorével de dois
ter9g‘;%os presenies é assembleia Qgyécialmante comroeiada flaw essefim, néo podendo
ale deliberarnam primeira ¢cnve¢¢a§éJ 4, sem 8) mabria absczluta Q08“ asscaiados em die cam
suas obrigfagées, on, de maiaria simples nas..ce1;;v_s sggfiintes.
Parégrafoj 2°’. Tsda pmposta ale "8_|’£${aQ§f0 %éstat_u_t0 deveré ser .protcmlada e entregue
é se¢retariaL da CA8?-\ DEAPQIO, mm .ant?e.cedénsia minima cle-5 (amass) dias da.ins.tala§>ée
da assembleia gera! emaordinéria para ta! fim canvwadga. sfibpena de "néfo ser apreciiada.

,> II

Art; 15.. A assembfeia geraii reuLni.r~s*e-é, érdina.z§te-, até 0 final dz: primeiro wfiestre
cie cada ano para:

' I. Deliberar Ssebre reiatéfia .r”.i$*¢Qnsie,!h0 diret0r~ref&z'ent& -.86; am finds;
IL Delibjerar sabre as . s da%6ASA DE ‘APGBO;
Ill. Disc.utE!', .r.s~pi‘nar *2 aprjcsvax as "dem.onsfi'-agrées -wntébeis e.:financ&iras.anua'is

cla CALSA DE APOIO.

Parégrafa imico: A .ass;ny1"eia gem! see realizaré acacia énos- para elegepfianselho
diretar, eenforrne jajrt_Eg<>- L deste Lestatuto.

Art. 16'. -A assembleia geralse. realizaré. ezctraordjvré/:;iamen1e,.quando.-convocada:

I. Pele presidente;
ll. Pelo mn'selhG=dirgt;ar; _ _
Ill. Por requerimento de um qosasscciades afaiivss ml. ¢.¢n.iribuEnte$;."am

plem gaze de seus direims $t:'atuéms_,_ _

Art,-. 1?,@~i§\ a$se'mblei.a garwtl $.'e1.’é cényfifiada-fiOFw%¢inm_) di&S fie" _a_'ntwd.é'i_'1ci. mediante
=3: '.' ' "

' -‘i’:-.:?: ' '_ ,3’ ../'. ,  * % r
8.editawa conv¢3ca’§:é'c1 afixada r'1e.daLCA$A DE AF’.fOIO.- 941%
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APQIO, parqa"qua1I'f0r ;:0¥n‘v0cada; ‘

IX. Discutir, opinar e defcidir sabre as e demonstragfies contébeis e
finanm-as anuais id “ ‘ASA .DE‘APOI0¢;-
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XII. Fixar a centribuigéo mansal ihfnima ides assaciadfis;

XIII. Dyeliberar sabre admissfio fie ‘nm:o.s.associado‘s.
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conselgcz-direta=r,. e extlingéo cia "CASA QE A1010, dependarn‘ die vote favorével de dois
ter9g‘;%os presenies é assembleia Qgyécialmante comroeiada flaw essefim, néo podendo
ale deliberarnam primeira ¢cnve¢¢a§éJ 4, sem 8) mabria absczluta Q08“ asscaiados em dia cam
suas obrigfagées, on, de maiaria simples nas..ce1;;v_s sggfiintes.
Parégrafoj 2°’. Tsda pmposta ale "8_|’£${aQ§f0 %éstat_u_t0 deveré ser .protcmlada e entregue
é se¢retariaL da CASA DEAPQIO, mm .ant?e.cedénsia minima cle-5 (amass) dias da.ins.tala§>ée
da assembleia gera! emaordinéria para ta! fim canvwadga. sfibpena de "néfo ser apreciiada.

,> II

Art; 15.. A assembfeia geraii reuLni.r~s*e-é, érdina.z§te-, até 0 final dz: primeiro wfiestre
cie cada ano para:

' I. Deliberar Ssebre reiatéfia .r”.i$*¢Qnsie,!h0 diret0r~ref&z'ent& -.86; am finds;
IL Delibjerar sabre as . s da%6ASA DE ‘APGBO;
Ill. Disc.utE!', .r.s~pi‘nar *2 aprjcsvax as "dem.onsfi'-agrées -wntébeis e.:financ&iras.anua'is

cla CASA DE APOIO.

Parégrafa imico: A .ass;ny1"eia gem! see realizaré acacia énos- para elegepfianselho
diretar, eenforrne jajrt_Eg<>- L deste Lestatuto.

Art. 16'. -A assembleia geralse. realizaré. ezctraordjvré/:;iamen1e,.quando.-convocada:

I. Pele presidente;
ll. Pelo mn'selhG=dirgt;ar; _ _
Ill. Por requerimento de um qosasscciades afaiivss ml. ¢.¢n.iribuEnte$;."am

plem gaze de seus direims $t:'atuéms_,_ _

Art,-. 1?,@~i§\ a$se'mblei.a garwtl $.'e1.’é cényfifiada-fiOFw%¢inm_) di&S fie" _a_'ntwd.é'i_'1ci. mediante
=3: '.' ' "

' -‘i’:-.:?: ' '_ ,3’ ../'. ,  * % r
8.editawa conv¢3ca’§:é'c1 afixada r'1e.daLCA$A DE AF’.fOIO.- 941%
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Art. 13. Com exaegéaide parégrafo I11“, da arIige“5I%41.-, a assambmia geral sem instaiada em
prim'ei_ira convi@n':agéo' mm a presengaqde :30 miriims 50% -Izzinquentga '.IJ£JI' canto) dos
assnciados, 01.1. trihta m'i'nuIos.apés, cam .q‘u‘aIq‘ue'r nilmero.

Pamgrafo 1‘i'n_ic0. As deliberagées .se;és_ iemadas pala; .¥.I’1&.itr1i7_a_.-.'_E;_iI“1"I_lIl'>.|3$ da -vistas: dos
assaciados. presfentes, obserxfadas as emegfies prévistas. ma presenfe esiatuté.

‘I9. A CASA DE APOIO adetfaré pxéfiaas de gestéc. adImir2_istrativa. neeessérias -e
suficientes, a c'.c:ibir'.a*. .c:btengla?c1», de forma imiividuaI‘ou celetiva, da. banefisias e vaniagens
pessoais. em decorréncia (Ia pa"r1icip‘agéQnc:s processos deciséfias.

cAP‘i"ruw IV
8..

DO'CONSELH(.g~BIRE-TOR

Art. -20;. O"¢onseIh§§Iret0r.é. 0 érgég rasponsével peIa. execugéo e ‘.ad.min_istragéc>-da.-CA-SA
DE APOI0, e seré f0rmad.o pd-r pte.'sid.e‘nté_._ ui‘eeepresidénIe, .se.<:.retér'io_, iesoureiro. eleitcm
peia assembleiageral, {.'Jb*SQI'V3;€i8$ as dispiiswfies estatutéifias.

>,4,
1/1

Art. 21. Compete. a;o\corISe§§d[iretor:

I. Elaborar pr0gr*ama.anuaI cle aiividades Is. executa-les_;
II. Eiaborar e apreseniar assembleia geral 0 relatéfia anual das

demmszraqbes cmtébeis a firranceiiras para apreciagée. e Iapriovagée. da
asse.mbIeia,. rm qual deveré ccr:starII¢:1das~a$ patceriasfirmadias pa-Ia CASA
DE APOIO, de. forma; mimscicsa je jde‘IaI'hada;

III. .Entrosar-se cum as iifrstit”uig6'es pfizblicas eh privaclas para mfiiua coIab.ora.<;éo
e1m- atividiades de Interesse somum;

W. Defiberar sabre oontrfatagzéo ejieimissafo de1fur‘:ci'onérias;
V. Cumprir e fazer cun'ipr§rj. figbmsamenie, cs estatuto, re.gi'men't'o i"nternc>,_ a

I M ‘leggislagéo .easI.Idec.is€>es da assembleia geral;
VI. Discutir e deIi.berar= ,s0brie.. ~a organizagzéo de sewigos. administrativas. e

intemos;
VII. Deliberaf II-IR?1I><1>1$Ila. dead¥11i$$.ée.de ;assaai';ado.$ efetivm 8 cQntrI_buintes;
VIII. Administrar..<:sm prob?cI*ar:I.e admirzistrativa, a CASA-£‘iE AP-O|.O;

IX. Aplicar as penaIid}ad;e$ previistas-aIos-assmiados, wnformeartigos-1§‘§ 11;
X. DeI.I.ber§8F sobreas ;cofiv<‘>ca§:fies das assembleias gerais;

XI. Autorizar. a <::eIebra<;éa de emirates e parcerias;_.
XII. Prepay s0IicI.tac;fiLe. Ida Iparae‘ri’asI Ie/on .s,uIbven~;é‘a, bem mm participar da.

fQrma_Iiza§fio, organizagéo e wpewisén das parceriais-jé firmadas, Inclusive
participa_ndo;cIas reuniées .de.-avaIia<;.éa. junta a ‘tésniaos responséveis p.&IOS
rnesmcss;

XIII. ZeIar peIc:.p'a.trim6nio mfimm material da GASADE- APOIC1;
XIV. Nomear wmissées espaoiais e pemanentes. grupos as trabalhc}.

z:0n.v0@and0 'paraIir.1tegré-Ias.'o$. mambros do qaadre aswciativo, padendfi
também supeivisionié-less;

‘ E;
C0'nv0car1-assambfeia geralf " - ;_,;_
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Art. 13. Com exaegéaide parégrafo I11“, da arIige“5I%41.-, a assambmia geral sem instaiada em
prim'ei_ira convi@n':agéo' mm a presengaqde :30 miriims 50% -Izzinquentga '.IJ£JI' canto) dos
assnciados, 01.1. trihta m'i'nuIos.apés, cam .q‘u‘aIq‘ue'r nilmero.

Pamgrafo 1‘i'n_ic0. As deliberagées .se;és_ iemadas pala; .¥.I’1&.itr1i7_a_.-.'_E;_iI“1"I_lIl'>.|3$ da -vistas: dos
assaciados. presfentes, obserxfadas as emegfies prévistas. ma presenfe esiatuté.

‘I9. A CASA DE APOIO adetfaré pxéfiaas de gestéc. adImir2_istrativa. neeessérias -e
suficientes, a c'.c:ibir'.a*. .c:btengla?c1», de forma imiividuaI‘ou celetiva, da. banefisias e vaniagens
pessoais. em decorréncia (Ia pa"r1icip‘agéQnc:s processos deciséfias.

cAP‘i"ruw IV
8..

DO'CONSELH(.g~BIRE-TOR

Art. -20;. O"¢onseIh§§Iret0r.é. 0 érgég rasponsével peIa. execugéo e ‘.ad.min_istragéc>-da.-CA-SA
DE APOI0, e seré f0rmad.o pd-r pte.'sid.e‘nté_._ ui‘eeepresidénIe, .se.<:.retér'io_, iesoureiro. eleitcm
peia assembleiageral, {.'Jb*SQI'V3;€i8$ as dispiiswfies estatutéifias.

>,4,
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Art. 21. Compete. a;o\corISe§§d[iretor:

I. Elaborar pr0gr*ama.anuaI cle aiividades Is. executa-les_;
II. Eiaborar e apreseniar assembleia geral 0 relatéfia anual das

demmszraqbes cmtébeis a firranceiiras para apreciagée. e Iapriovagée. da
asse.mbIeia,. rm qual deveré ccr:starII¢:1das~a$ patceriasfirmadias pa-Ia CASA
DE APOIO, de. forma; mimscicsa je jde‘IaI'hada;

III. .Entrosar-se cum as iifrstit”uig6'es pfizblicas eh privadas para mfiiua coIab.ora.<;éo
e1m- atividiades de Interesse somum;

W. Defiberar sabre oontrfatagzéo ejieimissafo de1fur‘:ci'onérias;
V. Cumprir e fazer cun'ipr§rj. figbmsamenie, cs estatuto, re.gi'men't'o i"nternc>,_ a

I M ‘leggislagéo .easI.Idec.is€>es da assembleia geral;
VI. Discutir e deIi.berar= ,s0brie.. ~a organizagzéo de sewigos. administrativas. e

intemos;
VII. Deliberaf II-IR?1I><1>1$Ila. dead¥11i$$.ée.de ;assaai';ado.$ efetivm 8 cQntrI_buintes;
VIII. Administrar..<:sm prob?cI*ar:I.e admirzistrativa, a CASA-£‘iE AP-O|.O;

IX. Aplicar as penaIid}ad;e$ previistas-aIos-assmiados, wnformeartigos-1§‘§ 11;
X. DeI.I.ber§8F sobreas ;cofiv<‘>ca§:fies das assembleias gerais;

XI. Autorizar. a <::eIebra<;éa de emirates e parcerias;_.
XII. Prepay s0IicI.tac;fiLe. Ida Iparae‘ri’asI Ie/on .s,uIbven~;é‘a, bem mm participar da.

fQrma_Iiza§fio, organizagéo e wpewisén das parceriais-jé firmadas, Inclusive
participa_ndo;cIas reuniées .de.-avaIia<;.éa. junta a ‘tésniaos responséveis p.&IOS
rnesmcss;

XIII. ZeIar peIc:.p'a.trim6nio mfimm material da GASADE- APOIC1;
XIV. Nomear wmissées espaoiais e pemanentes. grupos as trabalho.

z:0n.v0@and0 'paraIir.1tegré-Ias.'o$. mambros do qaadre aswciativo, padendfi
também supeivisionié-less;

‘ E;
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CASA DE APYOICJ now: PEDRO LUIZ $55
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'E-+-mail: cantata‘@casadeap._0i0d0:npei:1r0I;1'iz.:.:0m.hr

_ Para Daiie-n.de_nitw Quimiccm'Pfis=+Tra'tame'nt0
CNPJ: 19.579;12010flfi%1.-.13=-.

.1;};
H..-.

521-555%-‘5-3§%"f. -; '_,“ . . ' " ' . J ' 1 1.-;' - *1 _
. '1"'.=_.=..§§'£II' . L; _ - _ _ "9 - " J " - "'11" _ -
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XVL Delibefar sabre? tadb empreandimé_fito- de-. wlitra que venha .a: alter-ar: a
rzonstituigae estética"da CA‘SA_. E1E.AP;€3iG..in*:0bi|iérin. aquisigéo -de iméveis-.

_ veiculos an q?'u"aIquer,t‘ransla§;én die w'ltt:.";
X-VII. D'elibe{ar=.sobre faj ;suspen‘séo dos assaaiados,

Parégrafo srisniw. A-s_dYelibIe§ragées do conseihodiretar sé paderée-sfer -tomadas. quande
F@L1.¥'1id0$ pela-men0$ 2 (d,0i$)»Ff1fiffibf€1$..=18&fld£> wvida, :$emPf&.. a.-Qpi_n_iéc>"d'o presidents: da
hmjra.

Art. 22. O ¢0r:se;Iho' direterv" se -re;u‘nir;é1; ordinariam*eLn_t§-:- a cada seis mews, e
extrainrdinariamentezsempre que nexaeéséria.

Paragrafo 1°. A5 't:0m;0£:aQ6e;s .seréie feitas por qu%alqu%e_r membro dz; -c:mse.lhn. diretmf.
quando.j%u|gar necesséfio. mediante[1cei*reifeLe|etr6nic:0'(é-mail) Qu edital fixado na partaria
da CASA DE: APOI,O,, com a'ntew=;ién£:jia m¥n‘irna_ de 3 (trés) dies.
Parégrafa 2°. Os assumo%st.rata'd01s‘e% as d1eei$6es~temL&das__nas*reuniées sfirév Iavradas
em» Iiwos de atas, aspacialmenta deisiinad}:>s_a ease fim.

Art. 23. Perderé 0 .ma"n.dato.o Mmembrc: do conselha diretorq we mzarwjer. em‘:

I. Aufiémia a vtrfés reuniées su_@e$€-ivas on cilnrzo afternadas. sem motive
j;.;siifir:adc¢; é

"IL Ma§lVersa§:.§o%ou dilapid.a_q;éo as patrimé1ni}e;~
III. GfavQ»v,io|aQ§0 daglé 8'$i8f.U‘i$’;

' IV. Ac>e?ta1;éo.d';e»c.1argo on fungéa ‘incompativel mm oi exercicio do cargo da
CASA DE APQIO.

Parégrafo iIlnic0.. A perda do m.andéto~ seré djeliberada pela assembleia gerai
extraordinéria. especialm*eni_e,cQmr£1¢ad&;para easefim. alsseiguradtz o ample: direito de
defesa. '

Art. 24. Em case die .rem1':njcia ids .qua]quar membro do" corssel.ha direior. .@. cargn seré
preanchidoapelo seu substituto imediato. c0n{a,m1e dispcsjigéa estjaiutéria.

Parégrfafo 1°. 0 pedida de .reml’mci.a. sa -daré par escfita. demndo ser. protowlado ha
senretaria da CASA DE APOIQ. que F3 submeieré. denim d¢ arm dfifi-9 (trinta) dias rw
méximfi. Q dsliberaqéo do conselha diretar, --que wnvmaré '3$$j$fi1b|éi8 geral exiraordirréria.
no prazeméxima de 90;(nove‘nta) dias. paraleleger xazsubsiitum. '
Parég rafo 2“.__-QCQ¥‘F$fldO~ renimcija mtetiva do corzselhzi d§retc:r,. e _respec7liv0s- s-ubstitatos,
qualquer das, assaaiadas poderé oenvocar a assembleiageral que;-elegeré uma comissén
eIeitorai.de~ 5 (quatro)._méembr*<>s.Lqu@administraré a CASA DE APOIG, e-faré realizar rm-vas
eleigées no :prazo de 38 (trinia) dias. O -new -canselha diretor ale-its n-_e'stas% mndigfies
aompiementaré 0-nfiandatodas.ramnciamaes.

Art. 25. Os. membros dc» aosmlho diremr mic. .l‘_8$p0n_dai;’.Ft. new mesma ;$ubsidia.t'ia meme.
pelos-eancargos.e.obriga§:fie$"5m¢;iai$LdaCASA .DE'_APOiC§._ y

,- .

Art. 26.. _Compei_é ac: ;"1.r%’é$rite_,. aiém do “que a assembiefifi gem! -lhe -atri'b_uir:
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XVL Delibefar sabre? tadb empreandimé_fito- de-. wlitra que venha .a: alter-ar: a
rzonstituigae estética"da CA‘SA_. E1E.AP;€3iG..in*:0bi|iérin. aquisigéo -de iméveis-.

_ veiculos an q?'u"aIquer,t‘ransla§;én die w'ltt:.";
X-VII. D'elibe{ar=.sobre faj ;suspen‘séo dos assaaiados,

Parégrafo srisniw. A-s_dYelibIe§ragées do conseihodiretar sé paderée-sfer -tomadas. quande
F@L1.¥'1id0$ pela-men0$ 2 (d,0i$)»Ff1fiffibf€1$..=18&fld£> wvida, :$emPf&.. a.-Qpi_n_iéc>"d'o presidents: da
hmjra.

Art. 22. O ¢0r:se;Iho' direterv" se -re;u‘nir;é1; ordinariam*eLn_t§-:- a cada seis mews, e
extrainrdinariamentezsempre que nexaeéséria.

Paragrafo 1°. A5 't:0m;0£:aQ6e;s .seréie feitas por qu%alqu%e_r membro dz; -c:mse.lhn. diretmf.
quando.j%u|gar necesséfio. mediante[1cei*reifeLe|etr6nic:0'(é-mail) Qu edital fixado na partaria
da CASA DE: APOI,O,, com a'ntew=;ién£:jia m¥n‘irna_ de 3 (trés) dies.
Parégrafa 2°. Os assumo%st.rata'd01s‘e% as d1eei$6es~temL&das__nas*reuniées sfirév Iavradas
em» Iiwos de atas, aspacialmenta deisiinad}:>s_a ease fim.

Art. 23. Perderé 0 .ma"n.dato.o Mmembrc: do conselha diretorq we mzarwjer. em‘:

I. Aufiémia a vtrfés reuniées su_@e$€-ivas on cilnrzo afternadas. sem motive
j;.;siifir:adc¢; é

"IL Ma§lVersa§:.§o%ou dilapid.a_q;éo as patrimé1ni}e;~
III. GfavQ»v,io|aQ§0 daglé 8'$i8f.U‘i$’;

' IV. Ac>e?ta1;éo.d';e»c.1argo on fungéa ‘incompativel mm oi exercicio do cargo da
CASA DE APQIO.

Parégrafo iIlnic0.. A perda do m.andéto~ seré djeliberada pela assembleia gerai
extraordinéria. especialm*eni_e,cQmr£1¢ad&;para easefim. alsseiguradtz o ample: direito de
defesa. '

Art. 24. Em case die .rem1':njcia ids .qua]quar membro do" corssel.ha direior. .@. cargn seré
preanchidoapelo seu substituto imediato. c0n{a,m1e dispcsjigéa estjaiutéria.

Parégrfafo 1°. 0 pedida de .reml’mci.a. sa -daré par escfita. demndo ser. protowlado ha
senretaria da CASA DE APOIQ. que F3 submeieré. denim d¢ arm dfifi-9 (trinta) dias rw
méximfi. Q dsliberaqéo do conselha diretar, --que wnvmaré '3$$j$fi1b|éi8 geral exiraordirréria.
no prazeméxima de 90;(nove‘nta) dias. paraleleger xazsubsiitum. '
Parég rafo 2“.__-QCQ¥‘F$fldO~ renimcija mtetiva do corzselhzi d§retc:r,. e _respec7liv0s- s-ubstitatos,
qualquer das, assaaiadas poderé oenvocar a assembleiageral que;-elegeré uma comissén
eIeitorai.de~ 5 (quatro)._méembr*<>s.Lqu@administraré a CASA DE APOIG, e-faré realizar rm-vas
eleigées no :prazo de 38 (trinia) dias. O -new -canselha diretor ale-its n-_e'stas% mndigfies
aompiementaré 0-nfiandatodas.ramnciamaes.

Art. 25. Os. membros dc» aosmlho diremr mic. .l‘_8$p0n_dai;’.Ft. new mesma ;$ubsidia.t'ia meme.
pales-eancargos.e.obriga§:fie$"5m¢;iai$LdaCASA .DE'_APOiC§._ y

,- .

Art. 26.. _Compei_é ac: ;"1.r%’é$rite_,. aiém do “que a assembiefifi gem! -lhe -atri'b_uir:
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Representar a CAZWSA DE AF>OIC*. ativa. e .passivamante. judicial e
extrajudiaialmente;
Cump‘rir- e fazer cumpwo iestatuto e riegirrzéntoiriierna;
Ganw::a_r- e presidir as assembleias fgerais .e -as reunifies do censalha diretor,
subsc:re"ve_n<$a em"c0nj1mio GOV?! Q? se¢::r*e£_érie- a_%s:resp¢_<_:t'iv_as-atas;
Diri‘gi'r' e orientar todasvas atividades da CASA BE APOIO;
CQr1v@<1ar"a$' &|@i@5@'-H105 f¥'¥€¥.’f'Ib!”QS‘ dz: cmselho. direter;
Abrir, rubricar "e $rr,oeni‘a'r as Iivrfis €f8‘€-1$$OQi8Qé_Q;'
Assinar a »correspondén<:ia csomum da CASA £'JE- APOICI" juntamente com e
secretéria, os dowmentos que ‘estabelecem quaisquer rabrigagfies;
Em cmjunte" com o tesoureira:

a) Ceiebrar contratesv e pawe.ri;as de interesses-da OAS;-R DE APOIQ;
b) Autorizar»a' mnvivmentacgéta de funnies dla CASA_;DE AF-'-‘-’OI;O. abrir, .movimen'ta_r

e encenar as.c=.ontas bancérias;
0) Aoeitar doagéas ¢3fi&f£i$a,$‘para‘iniegfarr:1:pai‘rim6ni£> da CASA DE APOIO;

Apliilfif dmativos, auxilias. <;:_or1tribui;;6es*ia q.Uaisq‘uer‘rendim16riios eriundos de suas
atividadesr econémicas, destinando-03 La ‘despesas e meIh0ram'ent'<3s de suas
atividadese patWrim€m[i0; 6
Reoeber, outorgar e assinar esc.rituras. de aquisigfies de hens que, a titulo gratuito
on onerosfi devam" "ser passados a mm: dia CASA DE A_P.OlC), desde que.
previamenie autmizadcrpala.assemb.Ieia gem];
Assinar. em conjunfo comoiutro wnselheiko direior. escrituras de vendas de iméveis
e oufros bans pertencentes Q associa*g:a‘_*o, dejsde que, previame_nt_e autarizado pela
assemb%!eia;gera|;
Resolvertsdos c-s.casus. urgentes dando disses cramunicagéa ‘as conselho diretm.
ma primeira reguniéo;
Constituir _pI‘£>]CU{adfi¥&S par*a"re.presfenté-I.0 em tados as ates; que lhe as-T0 <:on"f;erid+;1s
estatutariameéntég.
LNomea§ 6 d=iemitirL em.pregad7§,is da asso*cia¢;50. wands: for n_ecessé_r_i_<:=._
encaminhanda suaLjusiifica1ivaLLpa‘r'a delibaragéo do e;‘anse!ho direiarg.
Superintender tado G. Lmevimento da aissociméo wfifdenando 0 trabalho dos
demais direitsresle das cfirmjissées e$pe+ciais.;
Exercer as demais .fun_<;6.es fnerenfes an cargza, 'inciusii;e;- a de proferir -vote de
minerva. havendo ne~cessidade¢de d.esemp.ate;, na oparftunidade deztoda 3 qualquer
deliberagzéo.

Art 2?. C£Jmpei&*-30 x€?4re.sidente:

I. -Substituir o presidenie,en3 was faitas Qu ._imp8d_iI"_fl&fl’(0$;'
ll. Assumir £3 mandate do p:"esiden%t.e... em case dfe. vam?in%c%i.a, afé que n-was

aleigées .s.ejam realizadas; '
Ill. Prestar. -da mwo geral. .$u&ic0I?aib0ra§éQ--an p_res__id&n£e.

Art 23. Cfimpefa aa secigjfifio:

l. Secretafiar a$ sfe;g6LesL das .a$sem.bleias" gerais e das reunifies da conselhn 3
'diret'ar* L "

H. _F&‘edig'i_r a wbscrever em wnjuntc: -:::om_o p_re_$§d&i'i1&"fi$ respectivas atas; ’/
Ill. . .»Publicar as mticias- cla CASA. DEAF-DIG“ -' -
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Representar a CASA DE AF>OIC*. ativa. e .passivamante. judicial e
extrajudiaialmente;
Cump‘rir- e fazer cumpwo iestatuto e riegirrzéntoiriierna;
Ganw::a_r- e presidir as assembleias fgerais .e -as reunifies do censalha diretor,
subsc:re"ve_n<$a em"c0nj1mio GOV?! Q? se¢::r*e£_érie- a_%s:resp¢_<_:t'iv_as-atas;
Diri‘gi'r' e orientar todasvas atividades da CASA BE APOIO;
CQr1v@<1ar"a$' &|@i@5@'-H105 f¥'¥€¥.’f'Ib!”QS‘ dz: cmselho. direter;
Abrir, rubricar "e $rr,oeni‘a'r as Iivrfis €f8‘€-1$$OQi8Qé_Q;'
Assinar a »correspondén<:ia csomum da CASA £'JE- APOICI" juntamente com e
secretéria, os dowmentos que ‘estabelecem quaisquer rabrigagfies;
Em cmjunte" com o tesoureira:

a) Ceiebrar contratesv e pawe.ri;as de interesses-da CASA DE APOIQ;
b) Autorizar»a' mnvivmentacgéta de funnies dia CASA_;DE AF-'-‘-’OI;O. abrir, .movimen'ta_r

e encenar as.c=.ontas bancérias;
0) Aoeitar doagéas ¢3fi&f£i$a,$‘para‘iniegfarr:1:pai‘rim6ni£> da CASA DE APOIO;

Apliilfif dmativos, auxilias. <;:_or1tribui;;6es*ia q.Uaisq‘uer‘rendim16riios eriundos de suas
atividadesr econémicas, destinando-03 La ‘despesas e meIh0ram'ent'<3s de suas
atividadese patWrim€m[i0; 6
Reoeber, outorgar e assinar esc.rituras. de aquisigfies de hens que, a titulo gratuito
on onerosfi devam" "ser passados a mm: dia CASA DE A_P.OlC), desde que.
previamenie autmizadcrpala.assemb.Ieia gem];
Assinar. em conjunfo comoiutro wnselheiko direior. escrituras de vendas de iméveis
e oufros bans pertencentes Q associa*g:a‘_*o, dejsde que, previame_nt_e autarizado pela
assemb%!eia;gera|;
Resolvertsdos c-s.casus. urgentes dando disses cramunicagéa ‘as conselho direta.
ma primeira reguniéo;
Constituir _pI‘£>]CU{adfi¥&S par*a"re.presfenté-I.0 em tados as ates; que lhe as-T0 <:on"f;erid+;1s
estatutariameéntég.
LNomea§ 6 d=iemitirL em.pregad7§,is da asso*cia¢;50. wands: for n_ecessé_r_i_<:=._
encaminhanda suaLjusiifica1ivaLLpa‘r'a delibaragéo do e;‘anse!ho direiarg.
Superintender tado G. Lmevimento da aissociméo wfifdenando 0 trabalho dos
demais direitsresle das cfirmjissées e$pe+ciais.;
Exercer as demais .fun_<;6.es fnerenfes an cargza, 'inciusii;e;- a de proferir -vote de
minerva. havendo ne~cessidade¢de d.esemp.ate;, na oparftunidade deztoda 3 qualquer
deliberagzéo.

Art 2?. C£Jmpei&*-30 x€?4re.sidente:

I. -Substituir o presidenie,en3 was faitas Qu ._imp8d_iI"_fl&fl’(0$;'
ll. Assumir £3 mandate do p:"esiden%t.e... em case dfe. vam?in%c%i.a, afé que n-was

aleigées .s.ejam realizadas; '
Ill. Prestar. -da maio geral. .$u&ic0I?aib0ra§éQ--an p_res__id&n£e.

Art 23. Cfimpefa aa secigjfifio:

l. Secretafiar a$ sfe;g6LesL das .a$sem.bleias" gerais e das reunifies da conselhn 3
'diret'ar* L "

H. _F&‘edig'i_r a wbscrever em wnjuntc: -:::om_o p_re_$§d&i'i1&"fi$ respectivas atas; ’/
Ill. . .»Publicar as mticias- cla CASA. DEAF-DIG“ -' -
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IV’-.. Elaborar-3 programagaoe arelétérics arsual-da GAS-A DE APOIO1 em cemum
accmzio mm as demais membrcss cit?‘ ¢i3i'I$€lh0' diretizr. mediante subsidies
fomecidos peloa pmfisSi¢nais- que executam cs trabalhc;

V. Manter atualizadc oquadre de assasiades ei respezzitivo :;:a%c_Iast.ro;
VI. At'e§nder.é's Gofffifipflfldéincias, m_antend¢-'a;s_ em Qrédem *-.=.=_;em dia e.-organizm

e-contraiar" as »sen)i<;os de. airquivo e- secreiaria;
VII. Superintendar. organizafr e; ‘dirigir es se:\;'ig:os- da secretaria, de ac0'rcia cam

nfientagéo dc ¢On$elh@.di{etar;‘
VIII. Assinar, em conjzmto. cam‘ 0 presidenta as vice-presidenia, toda

qzorrespcndénciaque, estabelega quaisquer obrigagfies para Ia .a$so;c¥$;<;éQ;'
IX. Tersob sua giuarda Iivras earqixivras relacianados $3 suas .atr_ibui.<;6as;
X. Responsabilizar~se pelos sewigos de diwlgagéo dos trabalhos sociais,

esclvaxfecimentos e zfela9688_pC:bIicas;
XI. Substituir 0 »v.i'ae-Ipre'sidente em ‘seus imp.e@dimentcsI-ocasianais;
XII. SIubst§tuir,I em ¢;aso..qe:r;en£1ncia conjuntam carga de Iésaureiro. até que -nova

_ eIe’i;50 iseia malizada.
<.
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Art. 29.Compete aeteiro;

I. Arreicadare ¢on1abiIi%z,aras Q:>*r;;tribu‘ir;~6e$-das associados. fiéndas ‘de quaiquer
tipo. d0nativos1ierr§ dinhfiirs or.-1‘ aspécaies, Imafliendo em clia a es1::r'itura.r;éc_:
wmprobatérm"

II. Em csnjuntmcom" £3 pre.s~iden1:e:
aj Celebrar .<:<>ntr.a'tos e.pa.rmri_as de interesses da CASA DE APOIO;
b) Autorizar ai’ movimjentagéo de. fundoé‘; dia: CASA DE APOIQ, abrir,
mcwimentar Ia encerrar as Qantas bar;cé:rias;_
0.) Aceflar diiafgfiés nnerosasi paraintegrar 0 patriIm.6njio da C-ASA DE APOIO;
d} Pagar eontas e autorizar-as despesas.

III. Apreseniar re‘Iai6n‘ejs de. réceitas e despasas-', no pram 30 (trinta)- dias.
sempre queforern salicitadés;

/H‘ IV. Apresentar éIasIsemIbIei,a;ge,raI'. rm praza SQ (trinta) diafi. Q esarituraeéo .-rzia
CASA DE APOIOI...incI.uin¢:10 as relatérios defldesempenhe fi~na;nc1eirr;~ -e contébii
e sabre asoperacgéms patirim'Qniais- realiziadas;

V. Dirigir e fisaalizar a ccntabiIid.1adIe'ete_r sch sua guarda as Imus e documentes
necessérios para '&SSfi:'.fim§-

VI. -Maniter tedn Q fiumerérir}; fem} esiabelecimfintjo-de, crédite;
WI. -wperintander, mganigar .a;d'i'rigir as aervigas~da'tesaf1ra_ria_;

' VIII. Arrecadar a receitia e afetuar 1:) pagamente das-despesas;
IX. Cmtroliar as cmtribuigées -assaciativm, propanclcz aw .wnseIhe cliretor -as

Pfi8didasI names-.‘f>éI?i88;
X. Can-stiwir pro¢uradores,cam muénzzia exprassa-am ata das .demais membras

do ce_nselh:> diretur, para representa-Io era todbs as ates que Ihe séu
rsoriferidos estatutariamente;

XI. Planejar. -cmrdenar..deieminar a execugéade todas.as.tarefas financeiras e.
recebimentos;

<13 mas». ampere; I 5*’
. . . I:

XII. Ef€?:_iLIafI8iV3'¥1'I8m&fl1O Janual do I:1aI.an.§?¢> natfimonia.l. ecenfimico e financeim/
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XIII. Zelar para :-que as éreias ‘da reaurscas .human€cs, prajetim. c:::>ntabi'lidade. sob
sua.responsabilida€;ie .tenham desempanhss c:::_md.ize:1t‘es- cam as mrmas
Iegais e intemas requeridas; - -

XIII’. Apreseniar, se rzewssérica. cam aj deivicla justificzatiua. scrIicita§éo-de criagéo
tie comisssfies. ’vi’saIn'do‘ desenvoivimeme integraI_ dasse -conselho dir'eto_'r;

XV". -Substituir 0 seguridm secreiéricz em Isuasfafias cu impedimentos.

.CAPiTU?L0_V
no PRGGESSO sL%v/Q

I ' . I. _, A
f.‘ .' ‘ z

Art; -30. O maryfirb "dc: ¢onseIho.;6§flretorIseré da 2 .g§é“ifs) anos. pudenda haIverI reeleigf-es
f_ consecutivaw de1»qua'Iquer um fie fieus; membros.

'Pa_réQ._rafa 1EmIe0;. Qfiarzdo ;a<;orr;,er.r~en;13ncia;* cnletivm‘ do censelhs direim. quaiquer dos
associiados poderéi Iwnvecar .a$S&mbIe_ia gieral Iexiramrdinéri-a que elegeré r::0mi$séo
eleitorai. \

Art. 31.. Gs membros do conselho cIiretar‘.deverfio;.ser asseciados efetivas. hé pelo means
seis mases, obser\1ad¢l'1$ os demais. r{eq‘uis_it0s previstos nests estatuta.

.>

Art. 32.. A &I€I§§€%g§jE‘>'.m8¥flbfG8 dz; aon.seIhadi_rejt0r, .seré1reaIizada_por chapa. as daré p'0i’~
tantaschapas qu rxtas as que tiverem se inscrIt0I para tfalj, junta“ é= secretaria da &$saa:.ia:;é;o,
com "antesedéncia minima de ~48 ’(q'u8.renta eJ:€>"ii€>a) haras antes. da rea.liz8@éo da priméira
c:envocagéo.da.assembIeia.

Parégrafo 1?. As chap:-as. deverféa esta! devidamente; awmpanhadas da czompetente
aertidéo negaflva; deitribuias e. cnntribuigzées ffederafis de. cada um dos.mambms- ind_ica<;I0s
para amesma e. em plenagozcz de $eus;,di'rei"Ios' Iestaiutérias.
Parég.rafo.2°. Para Gfidfifihfipa fififididaté. serédestinado patio-do‘-néo s.uper'ir.:>r-a 30 (trinta)

if... minutes, para apreseniagéa ids sua platafotma dehtabalhe.
Parégrafo 3°. A ele.ir,:a"'.oaseré realizaaa; por vot‘a9éo1.s.ecre1;:a. -
Parégrafo 4°. Serée eleigées .disiintas. e auténomas, parém -raafizadas rm -rnesmo. clia.
he-rério e‘ local. para-a commsigaéo do conselho diretor.'
Parégrafo 5°T..S&I'é vencedor .aqueIe que iobtiver a maioria de votes-dos. presentes.
Parég rafo.6°..ParaIooncor:'er an cargc» depresidente seré necesssério que Q candidate seja
associado efetivore .que.parti::.ipa, no »mfrfi.mo', hé doze meses n_z-2; CASA DE -APCIIO, aIém
de outros requisitas elencados; nestejestatuto.
Parégrain 7“. Néahajvendc Iinscrigéczvde czhapas, "a eleigéo 0<::o_rre;ré na forma de i_n_scrI"c_;éo
indivimral, sends candidates acis cargos individuals -cw mnseiho diretor toeies Ios
associados presentes é asisembleia, resi-?ei’Iadas as d_i$pa.si_¢fies estatutérias-.
Parégrafo 3°. A _impugnaI.;.,§I<; da chapa eI;e"ita., deve, ;ser~feIt-a par escrito e protocolada na
secreiariai da CASA DE APOIO. per quaIqui&r associads. que devaré fun_damema*r as
metivos de. aua Imp.ugna-qéc>. em atéz (dais)-d'iasI wmdos apés a assembleia de eleigév.
que seré encaminhada é <:.QmE$s§o.constituiida para ana_Ii$a~la.
Parégrafo '9“. Sande amstatada a irregjuI"afid.ade da ckhapa, seré aonvocada mva

ccrnselho diretoriem exmicifi serp»ro:'rogz-160 até-1a pefise das Inmrw co'nselhIos. ‘
assembleia de eleirgéo. em pram méximo de 3% :_(trinia} dias. dievendo 0 mandate do/
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XIII. Zelar para :-que as éreias ‘da reaurscas .human€cs, prajetim. c:::>ntabi'lidade. sob
sua.responsabilida€;ie .tenham desempanhss c:::_md.ize:1t‘es- cam as mrmas
Iegais e intemas requeridas; - -

XIII’. Apreseniar, se rzewssérica. cam aj deivicla justificzatiua. scrIicita§éo-de criagéo
tie comisssfies. ’vi’saIn'do‘ desenvoivimeme integraI_ dasse -conselho dir'eto_'r;

XV". -Substituir 0 seguridm secreiéricz em Isuasfafias cu impedimentos.

.CAPiTU?L0_V
no PRGGESSO sL%v/Q

I ' . I. _, A
f.‘ .' ‘ z

Art; -30. O maryfirb "dc: ¢onseIho.;6§flretorIseré da 2 .g§é“ifs) anos. pudenda haIverI reeleigf-es
.._ consecutivaw de1»qua'Iquer um fie fieus; membros.

'Pa_réQ._rafa 1EmIe0;. Qfiarzdo ;a<;orr;,er.r~en;13ncia;* cnletivm‘ do censelhs direim. quaiquer dos
associiados poderéi Iwnvecar .a$S&mbIe_ia gieral Iexiramrdinéri-a que elegeré r::0mi$séo
eleitorai. \

Art. 31.. Gs membros do conselho cIiretar‘.deverfio;.ser asseciados efetivas. hé pelo means
seis mases, obser\1ad¢l'1$ os demais. r{eq‘uis_it0s previstos neste estatuta.

.>

Art. 32.. A &I€I§§€%g§jE‘>'.m8¥flbfG8 dz; aon.seIhadi_rejt0r, .seré1reaIizada_por chapa. as daré p'0i’~
tantaschapas qu rxtas as que tiverem se inscrIt0I para tfalj, junta“ é= secretaria da &$saa:.ia:;é;o,
com "antesedéncia minima de ~48 ’(q'u8.renta eJ:€>"ii€>a) haras antes. da rea.liz8@éo da priméira
c:envocagéo.da.assembIeia.

Parégrafo 1?. As chap:-as. deverféa estar devidamente; awmpanhadas da czompetente
aertidéo negaflva; deitribuias e. cnntribuigzées ffederafis de. cada um dos.mambms- ind_ica<;I0s
para amesma e. em plenagozcz de $eus;,di'rei"Ios' Iestaiutérias.
Parég.rafo.2°. Para Gfidfifihfipa fififididaté. serédestinado patio-do‘-néo s.uper'ir.:>r-a 30 (trinta)

/{.._ minutes, para apreseniagéa ids sua platafotma dehtabalhe.
Parégrafo 3°. A ele.ir,:a"'.oaseré realizaaa; por vot‘a9éo1.s.ecre1;:a. -
Parégrafo 4°. Serée eleigées .disiintas. e auténomas, parém -raafizadas rm -rnesmo. dia.
he-rério e‘ local. para-a commsigaéo do conselho diretor.'
Parégrafo 5°T..S&I'é vencedor .aqueIe que iobtiver a maioria de votes-dos. presentes.
Parég rafo.6°..ParaIooncor:'er an cargc» depresidente seré necesssério que Q candidate seja
associado efetivore .que.parti::.ipa, no »mfrfi.mo', hé doze meses n_z-2; CASA DE -APCIIO, aIém
de outros requisitas elencados; nestejestatuto.
Parégrain 7“. Néahajvendc Iinscrigéczvde czhapas, "a eleigéo 0<::o_rre;ré na forma de i_n_scrI"c_;éo
indivimral, sends candidates acis cargos individuals -dia mnseiho diretor toeies Ios
associados presentes é asisembleia, resi-?ei’Iadas as d_i$pa.si_¢fies estatutérias-.
Parégrafo 3°. A _impugnaI.;.,§I<; da chapa eI;e"ita., deve, ;ser~feIt-a par escrito e protocolada na
secreiariai da CASA DE APOIO. per quaIqui&r associads. que devaré fun_damema*r as
metivos de. sua Imp.ugna-qéc>. em atéz (dais)-d'iasI wmdos apés a assembleia de eleigév.
que seré encaminhada é <:.QmE$s§o.constituiida para ana_Ii$a~la.
Parégrafo '9“. Sande amstatada a irregjuI"afid.ade da ckhapa, seré aonvocada mva

ccrnselho diretoriem exmicifi serp»ro:'rogz-160 até-1a pefise das Inmrw co'nselhIos. ‘
assembleia de eleirgéo. em pram méximo de 3% :_(trinia} dias. dievendo 0 mandate do/
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. CIQPITULG-V-I
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no PATRIMGNIO. ms Rscevfis smg nzmousmfiéss FINANCEIRAS E
csnrmeus

,rI

Art... 33. G pair? _éfi?o da CASA DE.'AP()I0 é Cfimpfifiifi de {odes -"<13 bans-iméveis, mévais
cs: par--Iegitimos %%reiI0s.;que»poss'ua on view possuit. pofdendo swalienadns-._ c>ecIi'dos on
substituidras para- t;¢n$e:.:ur;é;"0 de suas" Ifinalidadéfi. Idésdfi 'qLi& apmvadfi 110$-termos do
pres&nte' ¢'st"aiut'c':.
Parégmfn zfmico. As recagafis das CASA DE APOIQ séci advindas. dos auxilios. parcerias.
subvengzfies an quaisquer autras Id;e.n‘c:;>min.a@6es* utilizadas para d&_$tEn'agé.9 de rec~.ursos
péblicos. firmados some poder pzibliao das ‘trés esferas do nessa pais, fede_raI. esta:-Iual
an municipai, pmvenifentes "dc. e;xe¢:uIi‘vo._ IegisIa*tivo._jud_iaié_rio mu ministéria-piiblica, mm
coma privadcs, brasileiros ou esirangeires. Tambérn as decr:m"ente$- de reseitas.
rendimentos on rendas de. seus basis e ser~vEr;;os._ reoeitas financeiras. auferidas em xfirtude
de aventuais apiicacées monetérias. legacies, dorzatiws em material QU dinheim
contribu'i@€:-es em moecla reciebidas de pessrzias- fisicas nu juridicas. me.ns'a_IidacIes..
pr0m0t;5e$ de "eventcas, ssrteio de prémisas, aluguéis, recursas deco:'rentes- da nota fiscal
paulista W quaisquer cautms com as fi1&§i'¥I8_8 'C3¥'3Cl78I'§$1Ii'Z‘}8$. $01110 tarnbém paderé filiar
on integrar 0 quadw da partiicipajntes dei organiz1a<_;:6e_s -cu entidades congéneras.
recebendo subvengées on colabozagéza técnica e financeira, sends a orienIar,:§o.. e
adm'inistrar;:éo ale tais ates die. r,ew'O.r1$abi‘Iidad‘e= axciusiva‘ dz; canseiho diretor.

Art. 34. A CASA DE AF-I010. aplicaré. Integfaimente no territério nacionaI Ie dentro do
municipio de Franca1$P. as Ireaeitas recebidas flaw as finalidades a que estejam
vinculadas, visando arealizacpéo dos seus nbjetivos saaiais.

Parégrafo 1°..OsI recursczs referidos njeste.arIi1gc paderée ser -apliciados fara d0 municipim
Ida Franc:aISF?, em Lunidadgas.p;e$1adoras.de servigzos vi:-muIadas é CA-ISA DE APOIO.
Parégrafo 2?-I.-A CASA DEIAPOIIOL pedesfigaicfiiério-dn conss.--|h.o direIor,,resen:a1lf parka dc;
dinheiro arrecado. em promegées e. em ‘f.r:Iaa:;;6es,. para. depésita e aplicagéo. em contia
bancéria. a fim de pander prestar ayssisténcia permanenie, confomqe. seus -objetivos, ques-
em cams de urgéncia. quer para a execugiéo das. suaa afividadies Inmmais.
Parégrafa 3°.OsI recurses advinidosclos poderes~p13bIi:.:ms deveréo seriaplicaclos cler-Itro do
Municipio cu .E$ifa;€i¢*queL osm-igi.nt:u.
Parégrafo 4°. A CASA DE APOIIG. cam. 0 cbjetivo. pr‘esip_uo. die abter resumes préprifis.
poderé osmerciaIizar.produ.t.os de produwaprépzia, de-tereeiros. e prestagéc de servicgea,
devandc: <::bri'gaiori*amente reverter Q3 resumes obtidas ma. realizagéo de" seus nbjetiws

a-I '

SQCIGES.

Art. 35. E vedadt: Q e.mp.réstiImo cle dinheira para qu.aIqu}erI -p‘e,ss‘0}a. =fI8;ica cu juridica,
mesmo qge £3 empréstimo rraga baneficios é-GASA DEM-'=’O|O.

T.
_,.-,.

gr‘

- “fa: - . - .1. 4: ~= - :1 u 1 . I -4Art. 36. N0 encerramento de cada exe.rc:_c1o<somaI. que sem wnncsdente mm 1:1 am cnwl.
seréa elabaradass. an 'm¥nima..c.om obsawéncia das*disposi‘g6es- Iegais e de acordo com-
as principios fLm¢$m.e?*fi_ta_is -ale mniabi.I.idade.e.w.m asflnmas Brasi'Iei_ras.de Cantabi'Iidade.
as seguintes demnnstra<;61es:" _ _ _

I I /5 .- .I. Balamfiis PaIfim0.n'.i.ai}s; I I‘
II. Dem0_n$tra_c_;6es.d0s resultadas dba &x&r_1'as; ' “ -
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Art... 33. G pair? _éfi?o da CASA DE.'AP()I0 é Cfimpfifiifi de {odes -"<13 bans-iméveis, mévais
cs: par--Iegitimos %%reiI0s.;que»poss'ua on view possuit. pofdendo swalienadns-._ c>ecIi'dos on
substituidras para- t;¢n$e:.:ur;é;"0 de suas" Ifinalidadéfi. Idésdfi 'qLi& apmvadfi 110$-termos do
pres&nte' ¢'st"aiut'c':.
Parégmfn zfmico. As recagafis das CASA DE APOIQ séci advindas. dos auxilios. parcerias.
subvengzfies an quaisquer autras Id;e.n‘c:;>min.a@6es* utilizadas para d&_$tEn'agé.9 de rec~.ursos
péblicos. firmados some poder pzibliao das ‘trés esferas do nessa pais, fede_raI. estar.-Iual
an municipai, pmvenifentes "dc. e;xe¢:uIi‘vo._ IegisIa*tivo._jud_iaié_rio mu ministéria-piiblica, mm
coma privadas", brasileiros ou esirangeires. Tambérn as decr:m"ente$- de reseitas.
rendimentos on rendas de. seus basis e ser~vEr;;os._ reoeitas financeiras. auferidas em xfirtude
de aventuais apiicacées monetérias. legacies, dorzatiws em material QU dinheim
contribu'i@€:-es em moecla reciebidas de pessrzias- fisicas nu juridicas. me.ns'a_IidacIes..
pr0m0t;5e$ de "eventcas, ssrteio de prémisas, aluguéis, recursas deco:'rentes- da nota fiscal
paulista W quaisquer cautms com as fi1&§i'¥I8_8 'C3¥'3Cl78I'§$1Ii'Z‘}8$. $01110 tarnbém paderé filiar
on integrar 0 quadw da partiicipajntes dei organiz1a<_;:6e_s -cu entidades congéneras.
recebendo subvengées on colabozagéza técnica e financeira, sends a orienIar,:§o.. e
adm'inistrar;:éo ale tais ates dia. r,ew'O.r1$abi‘Iidad‘e= axciusiva‘ dz; canseiho diretor.

Art. 34. A CASA DE AF-I010. aplicaré. Integfaimente no territério nacionaI Ie dentro do
municipio de Franca/SP. as Ireaeitas recebidas flaw as finalidades a que estejam
vinculadas, visando arealizacpéo dos seus nbjetivos saaiais.

Parégrafo 1°..OsI recursczs referidos njeste.arIi1gc paderée ser -apliciados fara d0 municipim
Ida Franc:aISF?, em Lunidadgas.p;e$1adoras.de servigzos vi:-muIadas é CASA DE APOIO.
Parégrafo 2?-I.-A CASA DEIAPOIIOL pedesfigaicfiiério-dn conss.--|h.o direIor,,resen:a1lf parka dc;
dinheiro arrecado. em promegées e. em ‘f.r:Iaa:;;6es,. para. depésita e aplicagéo. em contia
bancéria. a fim de pander prestar ayssisténcia permanenie, confomqe. seus -objetivos, ques-
em cams de urgéncia. quer para a execugiéo das. suaa afividadies Inmmais.
Parégrafa 3°.OsI recurses advinidosclos poderes~p13bIi:.:ms deveréo seriaplicaclos cler-Itro do
Municipio cu .E$ifa;€i¢*queL osm-igi.nt:u.
Parégrafo 4°. A CASA DE APOIIG. cam. 0 cbjetivo. pr‘esip_uo. dia abter resumes préprifis.
poderé osmerciaIizar.produ.t.os de produwaprépzia, de-tereeiros. e prestagéc de servicgea,
devandc: <::bri'gaiori*amente reverter Q3 resumes obtidas ma. realizagéo de" seus nbjetiws

a-I '

SQCIGES.

Art. 35. E vedadt: Q e.mp.réstiImo cle dinheira para qu.aIqu}erI -p‘e,ss‘0}a. =fI8;ica cu juridica,
mesmo qge £3 empréstimo rraga baneficios é-CASA DEM-'=’O|O.
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- “fa: - . - .1. 4: ~= - :1 u 1 . I -4Art. 36. N0 encerramento de cada exe.rc:_c1o<somaI. que sem wnncsdente mm 1:1 ano cnwl.
seréa elabaradass. an 'm¥nima..c.om obsawéncia das*disposi‘g6es- Iegais e de acordo com-
as principios fLm¢$m.e?*fi_ta_is -ale mniabi.I.idade.e.w.m asflnmas Brasi'Iei_ras.de Cantabi'Iidade.
as seguintes demnnstra<;61es:" _ _ _

I I /5 .- .I. Balamfiis PaIfim0.n'.i.ai}s; I I‘
II. Dem0_n$tra_c_;6es.d0s resultadas dba &x&r_1'as; ' “ -
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CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n® 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-mail; contato(S)casadeapoiodompedroluiz.com.br
CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que não existe no quadro diretivo da Casa de Apoio Dom
Pedro Luiz, agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta,
colateral ou por afinidade.

Sem mais a declarar.

Franca, 21 de Dezembro de 2021.

Denilson Joaoí intíPda Veiga
PRESIDENTE



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, nS 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP

CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedrolüiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que possuo capacidade administrativa, técnica e gerencial
para execução ou manutenção das ações previstas no projeto da Casa de Apoio Dom
Pedro Luiz.

Sem mais a declarar.

Franca, 21 de Dezembro de 2021.

Denilson Jo:

preI
o da Veiga

ENTE



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n® 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-maií: contato@casadeapoiodompedrolüiz.com.br
CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020

DECLARAÇÃO

Declaro para o devido fim, que não haverá contratação ou remuneração a qualquer
título, pela Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, com os recursos repassados, de servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o terceiro grau, em linha reta,
colateral ou por afinidade.

Sem mais a declarar.

Franca, 21 de Dezembro de 2021.

Denilson João Pjnto^ia Veiga
PRESitóNTE



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014

Av. Antônio Garcia Filho, ns 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - iM: 71734

Utilidade Pública Municipal; Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Casa de Apoio Dom Pedro Luiz iniciou suas
atividades no dia 02/01/2014.

Sem mais a declarar.

Franca, 21 de Dezembro de 2021.

Denilson JoaójPintbfda Veiga
PRESü)ENTE



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n^ 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-maii: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, se compromete a
aplicar os recursos repassados de aeordo com o art. 51 da Lei 13.019/2.014, bem como,
prestar contas na forma dos arts. 63 a 68 da mesma lei.

Sem mais a declarar.

Franca, 21 de Dezembro de 2021.

Denilson Joai

pre;

into da Veiga
ENTE
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CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ
Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, nS 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br
CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que a Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, se compromete a
atender a Lei Federal n° 12.527/11 e dar publicidade ao objeto pactuado.

Sem mais a declarar.

Franca, 21 de Dezembro de 2021.

Denilson Joad Pint» da Veiga
PRESH)ENTE



CASA DE APOIO DOM PEDRO LUIZ

Data da Fundação: 02/01/2014
Av. Antônio Garcia Filho, n® 6285 - Recanto Fortuna - Franca/SP
CEP: 14410-209 TEL: 3720-3246/99996-3246

E-mail: contato@casadeapoiodompedroluiz.com.br

CNPJ: 19.579.120/0001-13 - IM: 71734

Utilidade Pública Municipal: Lei 8364/2016 de 22/01/2016
Utilidade Pública Estadual: Lei 16861/2018 de 13/12/2018

CEBAS: Portaria 128/2020, item 75, de 29/09/2020

DECLARAÇÃO

Declaramos para o devido fim, que indicamos para gestor pela Casa de Apoio Dom
Pedro Luiz, para ser o responsável pelo controle administrativo, financeiro e de
execução da parceria, o Sr. MARCO ANTONIO GIMENES GARCIA, brasileiro,

solteiro, padre, portador do RG rf 5.950.927/2 SSP-SP, CPF n° 549.811.078-20,
residente e domiciliado nesta cidade de Franca, estado de São Paulo, à Rua Antônio
Garcia Filho n" 6285, Recanto Fortuna, CEP 14.410-209, telefone 16 - 99999-5190.

Sem mais a declarar.

Franca, 21 de Dezembro de 2021.

Denilson Ji

p;

Íp^o da Veiga
IDENTE



PREFEITURA

^/FRANCA
TMBALHOE COMPROMISSO COM voei

MUNICÍPIO DE FRANCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Secretaria Municipal de Saúde

Tendo em vista a proposta de celebração de parceria entre o Município de

Franca e a Entidade Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, na forma do Art. 31, da Lei

Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, para custeio dos serviços de acolhimento

em república para pacientes dependentes químicos pós-tratamento.

Dessa forma, declaramos a existência prévia de dotação orçamentária no

exercício de 2022, na classificação e valor abaixo expressos, que possibilita

prosseguir com os trâmites necessários para firmar a parceria proposta.

020701 SECRETARIA MUN. DE SAÚDE

33500000 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

013000196 TR.SUBV.CASA APOIO DOM PEDRO LUIZ

Valor R$ 62.862,00 (sessenta e dois mil oitocentos e sessenta e dois reais).

Franca/SP, 14 de dezembro de 2021.

LUCAS EDUARDO DE SOUZA

Secretário de Saúde

Av. Dr. FIávio Rocha, 4.780 - Jardim Redentor - Franca/SP - Cep: 14405-600.
Telefone: 16. 3711-9403 j E-maií: gabinetesaude@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



PREFEITURA

^FRANCA
i  ̂ TRABALHOS COMPROMISSO COM VOCÊ

MUNICÍPIO DE FRANCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA
Secretaria Municipal de Saúde

Declaramos para os devidos fins que a parceria entre a Entidade Casa de

Apoio Dom Pedro Luiz - CNPJ 19.579.120/0001-13, representa vantagem

econômica para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta,

uma vez que a Entidade executa o serviço e também despende verba própria para a

consecução do objeto almejado.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal,

regeoart. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da
Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de
apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:
I - União: 50% (cinqüenta por cento);
lí Estados: 60% (sessenta por cento);
III Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os serviços

necessários e relevantes para a comunidade, extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca/SP, 14 de dezembro de 2021.

LUCAS EDUARDO DE SOUZA

Secretário de Saúde

Av. Dr. FIávio Rocha, 4.780 - Jardim Redentor - Franca/SP - Cep: 14405-600.
Telefone: 16. 3711-9403 | E-mail: gabínetesaude@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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Locações diversas

Utilidades púbiicas
(7)

Combustível

Bens e materiais

permanentes

Obras

Despesas financeiras
e bancárias

Outras despesas

TOTAL

(4) Verba; Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(5) Salários, encargos e benefícios.

(6) Autônomos e pessoa jurídica.

(7) Energia elétrica, água e esgoto, gás, telefone e Internet.

(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisições e os compromissos assumidos que não são classificados contabilmente como
DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(9) Quando a diferença entre a Coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO e a Coluna DESPESAS
CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO E PAGAS NESTE EXERCÍCIO for decorrente de descontos obtidos ou pagamento de
multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍCIO A PAGAR EM
EXERCÍCIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são contabilizados em contas de receitas ou despesas. Assim
sendo deverá ser indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas contas de receitas e despesas.
(*) Apenas para entidades da área da Saúde.

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEL NO EXERCÍCIO

(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+l)

(K) RECURSO PIJBLICO NÃO APLICADO [E - (J - F)]

(L) VALOR DEVOLVIDO AO ORGÃO PÚBLICO

(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (K - L)

Deciaro(amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada
comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao
Órgão Público Parceiro.

Locai e data:

Responsáveis pela Organização da Sociedade Civil: (nome, cargo e assinatura)

LEI N° 9.141. DE 09 DE MARCO DF

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções à Sociedade Espirita Legionárias
do Bem - Berçário Dona Nina e à Casa de Apoio Dom Pedro Luiz, no valor total de R$
338.862,00, altera a tríade orçamentária, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEi:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2022, no valor de R$ 276.000,00
(duzentos e setenta e seis mil reais) à Sociedade Espírita Legionárias do Bem, entidade sem fins iucrativos, inscrita no CNPJ sob n°
50.485.457/0001-01.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção, durante o exercício de 2022, no valor de R$ 62.862,00



i

Art. 12.

Art. 13.
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Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 09 de março de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N° 377. DE 09 DE MARCO DE 2022.

Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar Municipal n° 1, de 24 de julho de 1995,
para criar os institutos da Readaptação e da Limitação Funcional.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1° Ficam criados os Institutos da Readaptação e da Limitação Funcional, os quais passam a ser disciplinados pelo Capítulo
Vll-Ae pelos arts. 25-A, 25-B, 25-C, 25-E, 25-F, 25-G, 25-H, 25-1, 25-J, 25-K, todos da Lei Complementar Municipal 01, de 24 de
julho de 1995.

CAPÍTULO Vll-A

Da readaptação e da Limitação Funcional
Da Readaptação

Art. 25-A. Readaptação é a investidora do servidor em cargo ou emprego de atribuições e responsabilidades distintas daquelas
para a qual foi admitido ou nomeado, porém, compatíveis com a limitação sofrida em sua capacidade física ou psíquica, e dependerá
sempre de avaliação médica.

§ 1° O servidor público titular de cargo ou emprego público efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo ou emprego
cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental,
enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino,
mantida a remuneração do cargo de origem.

§ 2° Poderá o servidor ser readaptado para cargo ou emprego público que contenha nível de escolaridade superior, desde que
a remuneração do cargo de destino seja igual ou inferior à do cargo de origem.

Art. 25-B. As premissas a serem observadas na Readaptação Funcional são:
I- irredutibilidade de vencimentos;
li- respeito à dignidade da pessoa humana, para que o servidor tenha oportunidade de exercer o máximo de sua capacidade
laborai remanescente, preservando-lhe o bem-estar e a motivação para o trabalho;
III- impessoalidade na análise da aptidão ou inaptidão física para o exercício do cargo ou emprego a que o servidor será inves
tido.

Parágrafo único. A Readaptação não acarretará diminuição nem aumento de vencimentos, porém, faz cessar direitos e retribuições
pecuniárias pro labore faciendo e proptem labore, em função do desaparecimento das causas que os justificam.

Art. 25-C. O servidor readaptado cumprirá jornada e carga horária contidos em seu contrato de trabalho.

Parágrafo único. Em razão do Princípio da Primazia da Realidade, o cumprimento da jornada e carga horária contratadas serão
efetuadas em conformidade com as especificidades do cargo de destino e não do cargo de origem.

Art. 25-D. A Readaptação realizada nos termos desta Lei levará em consideração os cargos e/ou empregos públicos existentes no
quadro permanente.

Art. 25-E. O procedimento de Readaptação Funcional obedecerá aos critérios de:
I- função: para a definição do cargo, emprego ou função, levar-se-á em consideração atribuições compatíveis com sua capa
cidade laborai residual;
II- escolaridade: o grau de escolaridade exigido para o exercício das atividades da nova função;
III- habilitação: o servidor deverá possuir habilitação legal exigida para o exercício da nova atividade.

Art. 25-F. A avaliação médica, que será realizada por junta médica nomeada pela Prefeitura ou por ela designada, resultará na ex
pedição de laudo que deverá concluir pela:

I- capacidade para o exercício das atividades do trabalho/função relacionada ao cargo ou emprego de origem;
II- incapacidade para o exercício das atividades do trabalho/função originários e indicação do(s) cargo(s) ou emprego(s) que
o servidor poderá ser investido.
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PROCESSO n° 49.863/2021
INTERESSADO: Casa de Apoio Dom Pedro Luiz
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção, aprovada
através da Lei Municipal n° 9.141, de 09 de março de 2022, tendo
por finalidade custear parte do trabalho de reinserção social
desenvolvido pela organização social, conforme explicitado no seu
Plano de Trabalho devidamente aprovado.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas e Parcerias

Prezado Senhor,

A Divisão de Gestão de Parcerias e
Prestação de Contas, por meio de seu responsável, requer a elaboração de
Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014,
acerca da possibilidade de celebração de parceria entre o Município de Franca-
SP. a organização da sociedade civil, associação civil sem fins lucrativos, através
da inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade custear parte do
trabalho de reinserção social desenvolvido pela organização social, conforme
explicitado no seu Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
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previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as têm, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e SI"". Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades

indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas

e, em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente,

pela comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de

Trabalho. Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não
afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a reaiização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.017, de 13 de abril de 2021, a Declaração de Utilidade Pública, a
aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor Secretário,
a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico, indicações de
recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo acima
apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas. AUSENTE o

"checkiist". que deverá ser carreado para ser verificado se as exigências
legais foram atendidas, estando aptas poderá produzir seus devidos

efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Dessa forma, caberá providenciar a
publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade,
até a consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEM FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

ca

MELO

1 de março de 2022.

MOUR

Procuradoria Geral do Município
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